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Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e a Lei nº 9.718, de 27 de 
novembro de 1998, para promover ajustes na cobrança da Contribuição 
para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público - PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social - Cofins incidentes sobre a cadeia de produção e 
de comercialização de etanol hidratado combustível; pendente de 
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PUBLIQUE-SE.  
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.100, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022 

 

Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e a Lei 
nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, para 
promover ajustes na cobrança da Contribuição para 
os Programas de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep e da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social - Cofins incidentes sobre a cadeia de produção 
e de comercialização de etanol hidratado 
combustível. 

 

O  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA,  no  uso  da  atribuição  que  lhe  confere  o  art.  62  da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º  Esta Medida Provisória altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e a Lei nº 
9.718, de 27 de novembro de 1998, para promover ajustes na cobrança da Contribuição para os Programas 
de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social - Cofins incidentes sobre a cadeia de produção e de comercialização de 
etanol hidratado combustível. 

Art. 2º  A Lei nº 9.478, de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 68-E.  Sem prejuízo das demais hipóteses previstas na regulação, o agente 
produtor, a empresa comercializadora e o importador de etanol hidratado combustível 
ficam autorizados a comercializá-lo com: 

I - agente distribuidor; 

II - revendedor varejista de combustíveis; 

III - transportador-revendedor-retalhista; e 

IV - mercado externo. 

Parágrafo único.  Para fins do disposto neste artigo, a cooperativa de produção de 
etanol hidratado combustível equipara-se a agente produtor.” (NR) 

“Art. 68-F.  Sem prejuízo das demais hipóteses previstas na regulação, o agente 
revendedor fica autorizado a adquirir e a comercializar etanol hidratado combustível: 

I - do agente produtor, da empresa comercializadora ou do importador; 

II - do agente distribuidor; e  
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III - do transportador-revendedor-retalhista. 

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, a cooperativa de produção de 
etanol hidratado combustível equipara-se a agente produtor.” (NR) 

Art. 3º  A Lei nº 9.718, de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 5º  ...................................................................................................... 

..................................................................................................................... 

§ 4º-A Na hipótese de venda efetuada diretamente do produtor ou do importador 
para as pessoas jurídicas comerciantes varejistas, a alíquota aplicável, conforme o caso, será 
aquela resultante do somatório das alíquotas previstas: 

..................................................................................................................... 

§ 4º-B  ......................................................................................................... 

..................................................................................................................... 

II - de as vendas serem efetuadas pelas pessoas jurídicas comerciantes varejistas, 
quando elas efetuarem a importação; e 

..................................................................................................................... 

§ 4º-D Na hipótese de venda de etanol hidratado combustível efetuada diretamente 
de cooperativa para as pessoas jurídicas comerciantes varejistas: 

I - no caso de cooperativa não optante pelo regime especial de que trata o § 4º, o 
valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devido será obtido pelo somatório de 
duas parcelas, calculadas mediante a aplicação das alíquotas: 

a) de que trata o inciso I do caput sobre a receita auferida na venda de etanol 
hidratado combustível, respectivamente; e 

b) de R$ 19,81 (dezenove reais e oitenta e um centavos) e de R$ 91,10 (noventa e um 
reais e dez centavos) por metro cúbico de etanol hidratado combustível, respectivamente; 
e 

II - no caso de cooperativa optante pelo regime especial de que trata o § 4º, será 
aplicado o disposto no inciso II do § 4º-A. 

..................................................................................................................... 

§ 20-A. O transportador-revendedor-retalhista fica sujeito às disposições da 
legislação da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins aplicáveis à pessoa jurídica 
comerciante varejista.” (NR) 

Art. 4º Fica revogada a Medida Provisória nº 1.069, de 13 de setembro de 2021. 

Art. 5º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 14 de fevereiro de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 

 

 

 
MP-ALT LEI 9.478-1997 COBRANÇA PIS PASEP E COFINS ETANOL (EMI 27 ME MAPA MME)
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EMI nº 00027/2022 ME MAPA MME 
  

Brasília, 10 de Fevereiro de 2022 

Senhor Presidente da República, 

1.                Submetemos a sua apreciação proposta de Medida Provisória que promove ajustes na 
cobrança da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social - Cofins, incidentes na cadeia de produção e de comercialização de etanol, que se 
tornaram necessários em razão das disposições previstas na Lei nº 14.292, de 3 de janeiro de 2022. 

2.                Preliminarmente, propõe-se, por meio da inclusão dos arts. 68-E e 68-F na Lei nº 9.478, 
de 6 de agosto de 1997, o restabelecimento dos arts. 68-B e 68-C da mesma Lei, que tiveram de ser 
vetados na conversão da Lei nº 14.292, de 2022, em razão de normas orçamentárias. Por sua vez, a 
alteração ora proposta demanda atualização da redação do § 4º-A e do inciso II do § 4º-B do art. 5º 
da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998. 

3.                Além disso, a presente medida também acrescenta ao art. 5º da Lei nº 9.718, de 1998, o 
§ 4º-D, visando evitar que a venda de etanol pelas cooperativas diretamente para as pessoas jurídicas 
comerciantes varejistas gere renúncia fiscal, e o § 20-A, com o objetivo de confirmar que o 
transportador-revendedor varejista também está sujeito às disposições da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins aplicáveis ao comerciante varejista. 

4.                A urgência e relevância da edição da presente Medida Provisória decorrem da 
necessidade premente de ajustes na cobrança da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins na cadeia 
de produção e de comercialização de álcool, especialmente nas operações de venda realizadas 
diretamente de produtores para comerciantes varejistas, dadas as sérias controvérsias econômicas e 
jurídicas decorrentes da aprovação da Lei nº 14.292, de 2022, e a aposição de vetos à referida Lei em 
razão de disposições da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 

5.                Em cumprimento ao disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal, cabe informar que a medida em tela não ocasiona renúncia de receitas 
tributárias. 

6.                Essas, Senhor Presidente, são as razões que justificam o encaminhamento da presente 
proposta de Medida Provisória que ora submetemos a sua apreciação. 

Respeitosamente, 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Paulo Roberto Nunes Guedes , Bento Costa Lima Leite de 
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Albuquerque Junior, Tereza Cristina Corrêa da Costa Dias
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MENSAGEM Nº 53 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 

Excelências o texto da Medida Provisória nº 1.100, de 14 de fevereiro de 2022, que “Altera a Lei 
nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e a Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, para promover 
ajustes na cobrança da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social - Cofins incidentes sobre a cadeia de produção e de comercialização de etanol 
hidratado combustível”. 
 
 

Brasília, 14 de fevereiro de 2022.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 

 
 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 
atividades relativas ao monopólio do petróleo, 
institui o Conselho Nacional de Política 
Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 
dá outras providências.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IX 
DA PETROBRÁS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 66. A PETROBRÁS poderá transferir para seus ativos os títulos e valores 
recebidos por qualquer subsidiária, em decorrência do Programa Nacional de Desestatização, 
mediante apropriada redução de sua participação no capital social da subsidiária.  
 

Art. 67. (Revogado pela Lei nº 13.303, de 30/6/2016) 
 
Art. 68. (Revogado pela Lei nº 13.303, de 30/6/2016) 

 
CAPÍTULO IX-A 

DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS DA INDÚSTRIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS 
(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

 
Art. 68-A. Qualquer empresa ou consórcio de empresas constituídas sob as leis 

brasileiras com sede e administração no País poderá obter autorização da ANP para exercer as 
atividades econômicas da indústria de biocombustíveis.  

§ 1º As autorizações de que trata o caput destinam-se a permitir a exploração das 
atividades econômicas em regime de livre iniciativa e ampla competição, nos termos da 
legislação específica.  

§ 2º A autorização de que trata o caput deverá considerar a comprovação, pelo 
interessado, quando couber, das condições previstas em lei específica, além das seguintes, 
conforme regulamento:  

I - estar constituído sob as leis brasileiras, com sede e administração no País;  
II - (Revogado pela Lei nº 14.292, de 3/1/2022) 
III - apresentar projeto básico da instalação, em conformidade às normas e aos 

padrões técnicos aplicáveis à atividade;  
IV - apresentar licença ambiental, ou outro documento que a substitua, expedida 

pelo órgão competente;  
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V - apresentar projeto de controle de segurança das instalações aprovado pelo 
órgão competente;  

VI - deter capital social integralizado ou apresentar outras fontes de financiamento 
suficientes para o empreendimento.  

§ 3º A autorização somente poderá ser revogada por solicitação do próprio 
interessado ou por ocasião do cometimento de infrações passíveis de punição com essa 
penalidade, conforme previsto em lei.  

§ 4º A autorização será concedida pela ANP em prazo a ser estabelecido na forma 
do regulamento.  

§ 5º A autorização não poderá ser concedida se o interessado, nos 5 (cinco) anos 
anteriores ao requerimento, teve autorização para o exercício de atividade regulamentada pela 
ANP revogada em decorrência de penalidade aplicada em processo administrativo com 
decisão definitiva.  

§ 6º Não são sujeitas à regulação e à autorização pela ANP a produção agrícola, a 
fabricação de produtos agropecuários e alimentícios e a geração de energia elétrica, quando 
vinculadas ao estabelecimento no qual se construirá, modificará ou ampliará a unidade de 
produção de biocombustível.  

§ 7º A unidade produtora de biocombustível que produzir ou comercializar 
energia elétrica deverá atender às normas e aos regulamentos estabelecidos pelos órgãos e 
entidades competentes.  

§ 8º São condicionadas à prévia aprovação da ANP a modificação ou a ampliação 
de instalação relativas ao exercício das atividades econômicas da indústria de 
biocombustíveis. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 
 

CAPÍTULO IX-B 
DA COMERCIALIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS 

(Capítulo acrescido pela Medida Provisória nº 1.063, de 11/8/2021, publicada no DOU de 
12/8/2021, produzindo efeitos no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação, 

convertida na Lei nº 14.292, de 3/1/2022) 
 

Art. 68-B. (VETADO na Lei nº 14.292, de 3/1/2022) 
 
Art. 68-C. (VETADO na Lei nº 14.292, de 3/1/2022) 
 
Art. 68-D. É autorizada a revenda varejista de gasolina e etanol hidratado fora do 

estabelecimento autorizado, limitada ao município onde se localiza o revendedor varejista 
autorizado, na forma da regulação da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis (ANP). (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 1.063, de 11/8/2021, 
convertida e com redação dada pela Lei nº 14.292, de 3/1/2022) 
 

CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Seção I 

Do Período de Transição 
 
Art. 69. Durante o período de transcrição, que se estenderá, no máximo, até o dia 

31 de dezembro de 2001, os reajustes e revisões de preços dos derivados básicos de petróleo e 
gás natural, praticados pelas unidades produtoras ou de processamento, serão efetuados 
segundo diretrizes e parâmetros específicos estabelecidos, em ato conjunto, pelos Ministro de 
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Estado da Fazenda e de Minas e Energia. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.990 de 
21/7/2000) (Vide art. 7º da Lei nº 10.453, de 13/5/2002) 

 
Art. 70. Durante o período de transição de que trata o artigo anterior, a ANP 

estabelecerá critérios para as importações de petróleo, de seus derivados básicos e de gás 
natural, os quais serão compatíveis com os critérios de desregulamentação de preços, 
previstos no mesmo dispositivo.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 

 
 

Altera a Legislação Tributária Federal. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Esta Lei aplica-se no âmbito da legislação tributária federal, relativamente 

às contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PIS/PASEP e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 
COFINS, de que tratam o art. 239 da Constituição e a Lei Complementar n° 70, de 30 de 
dezembro de 1991, ao Imposto sobre a Renda e ao Imposto sobre Operações de Crédito, 
Câmbio e Seguro, ou relativos a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF.  
 

CAPÍTULO I 
DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E COFINS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 5º A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins incidentes sobre a receita bruta 
auferida na venda de álcool, inclusive para fins carburantes, serão calculadas com base nas 
alíquotas, respectivamente, de:  (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.727, de 
23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 
subsequente ao da publicação) 

I - 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) e 6,9% (seis inteiros e nove 
décimos por cento), no caso de produtor ou importador; e (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º 
dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

II - 3,75% (três inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) e 17,25% 
(dezessete inteiros e vinte e cinco centésimos por cento), no caso de distribuidor. (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo 
efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 1º Ficam reduzidas a 0% (zero por cento) as alíquotas da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta de venda de álcool, inclusive para fins 
carburantes, quando auferida:  

I - (Revogado pela Medida Provisória nº 1.063, de 11/8/2021, publicada no DOU 
de 12/8/2021, produzindo efeitos no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação, 
convertida na Lei nº 14.292, de 3/1/2022)  

II - por comerciante varejista, exceto na hipótese prevista no inciso II do § 4ºB 
deste artigo; e (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 1.063, de 11/8/2021, 
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publicada no DOU de 12/8/2021, produzindo efeitos no 1º dia do 4º mês subsequente ao de 
sua publicação, convertida na Lei nº 14.292, de 3/1/2022) 

III - nas operações realizadas em bolsa de mercadorias e futuros. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo 
efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 2º A redução a 0 (zero) das alíquotas previstas no inciso III do § 1º deste artigo 
não se aplica às operações em que ocorra liquidação física do contrato. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a 
partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, e revogado pela 
Medida Provisória nº 1.063, de 11/8/2021, publicada no DOU de 12/8/2021, produzindo 
efeitos no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação, convertida na Lei nº 14.292, de 
3/1/2022) 

§ 4º O produtor, o importador e o distribuidor de que trata o caput deste artigo 
poderão optar por regime especial de apuração e pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep 
e da Cofins, no qual as alíquotas específicas das contribuições são fixadas, respectivamente, 
em:  

I - R$ 23,38 (vinte e três reais e trinta e oito centavos) e R$ 107,52 (cento e sete 
reais e cinqüenta e dois centavos) por metro cúbico de álcool, no caso de venda realizada por 
produtor ou importador;  

II - R$ 58,45 (cinqüenta e oito reais e quarenta e cinco centavos) e R$ 268,80 
(duzentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos) por metro cúbico de álcool, no caso de 
venda realizada por distribuidor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 
publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente 
ao da publicação) 

§ 4º-A. Na hipótese de venda efetuada diretamente do produtor ou do importador 
para as pessoas jurídicas de que tratam os incisos II e III do caput do art. 68-B da Lei nº 
9.478, de 6 de agosto de 1997, a alíquota aplicável, conforme o caso, será aquela resultante do 
somatório das alíquotas previstas: (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 1.063, de 
11/8/2021, publicada no DOU de 12/8/2021, produzindo efeitos no 1º dia do 4º mês 
subsequente ao de sua publicação, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.292, de 
3/1/2022) 

I - nos incisos I e II do caput deste artigo; ou (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 1.063, de 11/8/2021, publicada no DOU de 12/8/2021, produzindo efeitos no 1º 
dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação, convertida na Lei nº 14.292, de 3/1/2022) 

II - nos incisos I e II do § 4º, observado o disposto no § 8º deste artigo. (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 1.063, de 11/8/2021, publicada no DOU de 12/8/2021, 
produzindo efeitos no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação, convertida na Lei 
nº 14.292, de 3/1/2022) 

§ 4º-B. As alíquotas de que trata o § 4º-A deste artigo aplicam-se, também, nas 
seguintes hipóteses: 

I - de o importador exercer também a função de distribuidor; 
II - de as vendas serem efetuadas pelas pessoas jurídicas de que trata o inciso II ou 

III do caput do art. 68-B da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, quando elas efetuarem a 
importação; e 

III - de as vendas serem efetuadas pelas demais pessoas jurídicas não enquadradas 
como produtor, importador, distribuidor ou varejista. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 1.063, de 11/8/2021, publicada no DOU de 12/8/2021, produzindo efeitos no 1º 
dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação, convertida na Lei nº 14.292, de 3/1/2022) 
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§ 4º-C. Na hipótese de venda de gasolina pelo distribuidor, em relação ao 
percentual de álcool anidro a ela adicionado, a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e 
da Cofins ocorrerá, conforme o caso, pela aplicação das alíquotas previstas: 

I - no inciso I do caput deste artigo; ou 
II - no inciso I do § 4º, observado o disposto no § 8º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 1.063, de 11/8/2021, publicada no DOU de 12/8/2021, 
produzindo efeitos no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação, convertida na Lei 
nº 14.292, de 3/1/2022) 

§ 5º A opção prevista no § 4º deste artigo será exercida, segundo normas e 
condições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, até o último dia útil do 
mês de novembro de cada ano-calendário, produzindo efeitos, de forma irretratável, durante 
todo o ano-calendário subseqüente ao da opção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 
23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 
subsequente ao da publicação) 

§ 6º No caso da opção efetuada nos termos dos §§ 4º e 5º deste artigo, a Secretaria 
da Receita Federal do Brasil divulgará o nome da pessoa jurídica optante e a data de início da 
opção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 
24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 7º A opção a que se refere este artigo será automaticamente prorrogada para o 
ano-calendário seguinte, salvo se a pessoa jurídica dela desistir, nos termos e condições 
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, até o último dia útil do mês de 
novembro do ano-calendário, hipótese em que a produção de efeitos se dará a partir do dia 1º 
de janeiro do ano calendário subseqüente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 
23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 
subsequente ao da publicação) 

§ 8º Fica o Poder Executivo autorizado a fixar coeficientes para redução das 
alíquotas previstas no caput e no § 4º deste artigo, as quais poderão ser alteradas, para mais ou 
para menos, em relação a classe de produtores, produtos ou sua utilização. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo 
efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) (Vide ADI nº 5.277/2015) 

§ 9º Na hipótese do § 8º deste artigo, os coeficientes estabelecidos para o produtor 
e o importador poderão ser diferentes daqueles estabelecidos para o distribuidor. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo 
efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) (Vide ADI nº 5.277/2015) 

§ 10. A aplicação dos coeficientes de que tratam os §§ 8º e 9º deste artigo não 
poderá resultar em alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins superiores a, 
respectivamente, 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) e 7,6% (sete 
inteiros e seis décimos por cento) do preço médio de venda no varejo. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a 
partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 11. O preço médio a que se refere o § 10 deste artigo será determinado a partir 
de dados colhidos por instituição idônea, de forma ponderada com base nos volumes de álcool 
comercializados nos Estados e no Distrito Federal nos 12 (doze) meses anteriores ao da 
fixação dos coeficientes de que tratam os §§ 8º e 9º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 
1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 12. No ano-calendário em que a pessoa jurídica iniciar atividades de produção, 
importação ou distribuição de álcool, a opção pelo regime especial poderá ser exercida em 
qualquer data, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês em que for exercida. 
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(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, 
produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 13. O produtor e o importador de álcool, inclusive para fins carburantes, sujeitos 
ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins podem 
descontar créditos relativos à aquisição do produto para revenda de outro produtor ou de outro 
importador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, com redação dada pela 
Medida Provisória nº 613, de 7/5/2013, convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

§ 13-A. O distribuidor sujeito ao regime de apuração não cumulativa da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins poderá descontar créditos relativos à aquisição, no 
mercado interno, de álcool anidro para adição à gasolina. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 1.063, de 11/8/2021, publicada no DOU de 12/8/2021, produzindo efeitos no 1º 
dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação, convertida na Lei nº 14.292, de 3/1/2022) 

§ 14. Os créditos de que trata o § 13 deste artigo correspondem aos valores da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devidos pelo vendedor em decorrência da 
operação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 
24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 14-A. Os créditos de que trata o § 13-A deste artigo correspondem aos valores 
da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins que incidiram sobre a operação de aquisição. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 1.063, de 11/8/2021, publicada no DOU de 
12/8/2021, produzindo efeitos no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação, 
convertida na Lei nº 14.292, de 3/1/2022) 

§ 15. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008 e revogado pela Lei 
nº 14.292, de 3/1/2022) 

§ 16. Observado o disposto nos §§ 14 e 14-A deste artigo, não se aplica às 
aquisições de que tratam os §§ 13 e 13-A deste artigo o disposto na alínea "b" do inciso I do 
caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e na alínea "b" do inciso I do 
caput do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º 
dia do 4º mês subsequente ao da publicação, com redação dada pela Lei nº 14.292, de 
3/1/2022) 

§ 17. Na hipótese de o produtor ou importador efetuar a venda de álcool, inclusive 
para fins carburantes, para pessoa jurídica com a qual mantenha relação de interdependência, 
o valor tributável não poderá ser inferior a 32,43% (trinta e dois inteiros e quarenta e três 
centésimos por cento) do preço corrente de venda desse produto aos consumidores na praça 
desse produtor ou importador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 
publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente 
ao da publicação) (Vide Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, e Lei nº 12.350, de 
20/12/2010)  

§ 18. Para os efeitos do § 17 deste artigo, na verificação da existência de 
interdependência entre 2 (duas) pessoas jurídicas, aplicar-se-ão as disposições do art. 42 da 
Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 
23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 
subsequente ao da publicação) (Vide Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, e Lei nº 
12.350, de 20/12/2010) 

§ 19. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.945, de 4/6/2009, e revogado pela 
Medida Provisória nº 1.063, de 11/8/2021, publicada no DOU de 12/8/2021, produzindo 
efeitos no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação, convertida na Lei nº 14.292, de 
3/1/2022) 

§ 20. A cooperativa de produção ou comercialização de etanol e a pessoa jurídica 
comercializadora de etanol controlada por produtores de etanol ou interligada a produtores de 
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etanol, diretamente ou por intermédio de cooperativas de produtores, ficam sujeitas às 
disposições da legislação da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins aplicáveis à pessoa 
jurídica produtora, observadas as disposições dos arts. 15 e 16 da Medida Provisória nº 2.158-
35, de 24 de agosto de 2001. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 1.069, de 
13/9/2021, com redação dada pela Lei nº 14.292, de 3/1/2022) 

§ 21. Na hipótese de venda de álcool pelas cooperativas de que trata o § 20, 
inclusive para a pessoa jurídica comercializadora de etanol nele referida, não se aplicam as 
disposições dos art. 15 e art. 16 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001. 
(Parágrafo acrescido pela Provisória nº 1.069, de 13/9/2021) 

§ 22. Na hipótese de que trata o § 21, os valores dos repasses recebidos pelos 
associados, decorrentes da comercialização do álcool por eles entregue a essas cooperativas, 
devem ser excluídos de sua base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins. 
(Parágrafo acrescido pela Provisória nº 1.069, de 13/9/2021) 

 
Art. 6º O disposto no art. 4º desta Lei aplica-se, também, aos demais produtores e 

importadores dos produtos ali referidos. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 
9.990, de 21/7/2000) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU 
de 24/6/2008, a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

 
Art. 7º No caso de construção por empreitada ou de fornecimento a preço 

predeterminado de bens ou serviços, contratados por pessoa jurídica de direito público, 
empresa pública, sociedade de economia mista ou suas subsidiárias, o pagamento das 
contribuições de que trata o art. 2º desta Lei poderá ser diferido, pelo contratado, até a data do 
recebimento do preço.  

Parágrafo único. A utilização do tratamento tributário previsto no caput deste 
artigo é facultada ao subempreiteiro ou subcontratado, na hipótese de subcontratação parcial 
ou total da empreitada ou do fornecimento.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.069, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021 

 
 

Altera a Medida Provisória nº 1.063, de 11 de 
agosto de 2021, a Lei nº 9.478, de 6 de agosto 
de 1997, e a Lei nº 9.718, de 27 de novembro 
de 1998, para dispor sobre a comercialização 
de combustíveis por revendedor varejista.   

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 
Art. 1º A Medida Provisória nº 1.063, de 11 de agosto de 2021, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 
 

"Art.3º .............................................................................................................. 
Parágrafo único. Decreto regulamentará o disposto no art. 68-D da Lei nº 
9.478, de 1997, até que entre em vigor a norma de que trata o caput." (NR) 
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Art. 2º A Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
 

"Art. 68-B. Sem prejuízo das demais hipóteses previstas na regulação, o 
agente produtor, a cooperativa de produção ou comercialização de etanol, a 
empresa comercializadora de etanol ou o importador de etanol hidratado 
combustível fica autorizado a comercializá-lo com: 
..........................................................................................................." (NR) 
 
"Art.68-C. ........................................................................................................ 
I - agente produtor, cooperativa de produção ou comercialização de etanol, 
empresa comercializadora de etanol ou importador; 
............................................................................................................" (NR) 

 
Art. 3º A Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
 

"Art.5º ............................................................................................................. 
......................................................................................................................... 
§ 4º-A Na hipótese de venda efetuada diretamente do produtor, da 
cooperativa de produção ou comercialização de etanol, da empresa 
comercializadora de etanol ou do importador para as pessoas jurídicas de 
que tratam os incisos II e III do caput do art. 68-B da Lei nº 9.478, de 6 de 
agosto de 1997, a alíquota aplicável, conforme o caso, será aquela resultante 
do somatório das alíquotas previstas: 
......................................................................................................................... 
§ 20. A cooperativa de produção ou comercialização de etanol e a pessoa 
jurídica comercializadora de etanol controlada por produtores de álcool ou 
interligada a produtores de álcool, seja diretamente ou por intermédio de 
cooperativas de produtores, ficam sujeitas às disposições da legislação da 
contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins aplicáveis à pessoa jurídica 
produtora. 
§ 21. Na hipótese de venda de álcool pelas cooperativas de que trata o § 20, 
inclusive para a pessoa jurídica comercializadora de etanol nele referida, 
não se aplicam as disposições dos art. 15 e art. 16 da Medida Provisória nº 
2.158-35, de 24 de agosto de 2001. 
§ 22. Na hipótese de que trata o § 21, os valores dos repasses recebidos 
pelos associados, decorrentes da comercialização do álcool por eles entregue 
a essas cooperativas, devem ser excluídos de sua base de cálculo da 
contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins." (NR) 

 
Art. 4º Os agentes de que tratam os art. 68-B e art. 68-C da Lei nº 9.478, de 1997, 

ficam autorizados a optar pela aplicação imediata das disposições, respectivamente, dos 
incisos II e III do caput, no caso do art. 68-B, e do inciso I do caput, no caso do art. 68-C, 
mesmo antes de decorrido o prazo de que trata o inciso II do caput do art. 5º da Medida 
Provisória nº 1.063, de 2021. 

 
Art. 5º A opção pela antecipação da comercialização de etanol hidratado 

combustível de que trata o art. 4º: 
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I - implicará, obrigatoriamente, a imediata aplicação do disposto nos § 4º-A, § 4º-
B, § 20, § 21 e § 22 do art. 5º da Lei nº 9.718, de 1998; e 

II - será irretratável e efetuada com a primeira venda de etanol hidratado 
diretamente do agente produtor ou importador para o revendedor varejista de combustíveis. 

 
Art. 6º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
§ 1º Para aqueles que não fizerem a opção de que trata o art. 5º, a alteração de que 

trata o art. 3º deverá observar a alínea "c" do inciso III do caput do art. 150 da Constituição. 
§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º, a comercialização de etanol hidratado 

combustível de que trata o art. 4º não poderá ser antecipada. 
 
Brasília, 13 de setembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República. 
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 
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EMENDA ADITIVA N°                 -  CM

(à MP n° 1.100, de 2022)

O Art. 2°, da Medida Provisória 1.100, de 2022, que altera a Lei nº 9.478, de 6

de agosto de 1997, passa a vigorar acrescida do seguinte dispositivo: 

Art. 2º ................................................................................................................... 

Art.  68-G O revendedor varejista que optar por exibir a marca comercial  de

distribuidor  de  combustíveis  líquidos  poderá  comercializar  combustíveis  de

outros  fornecedores,  na  forma  da  regulação  aplicável,  e  desde  que

devidamente informado ao consumidor.

§ 1º.  O disposto no caput não prejudicará cláusulas contratuais em sentido

contrário, inclusive dos contratos de fornecimento de combustíveis automotivos

com exclusividade vigentes na data  da publicação da Medida Provisória  nº

1.100/2022, de 14 de fevereiro 2022, e que se encontrem em conformidade

com os requisitos e critérios estabelecidos nos artigos 481 a 487 do Código

Civil Brasileiro. 

§  2º  As  Partes  signatárias  dos  contratos  de  fornecimento  de  combustíveis

automotivos, celebrados anteriormente à entrada em vigor da presente Lei e

que não preencham os requisitos e critérios estabelecidos nos artigos 481 a
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487 do Código Civil, terão até 3 (três) meses para negociarem de boa-fé as

condições e regras de precificação dos produtos objeto desses contratos. 

§ 3º Na hipótese de as Partes signatárias dos contratos de fornecimento de

combustíveis automotivos, celebrados anteriormente à edição desta Lei, não

acordarem sobre a forma de precificação do fornecimento dos produtos objeto

desses contratos, dentro do prazo estabelecido no § 2º deste artigo, o contrato

poderá  ser  rescindido  unilateralmente  pela  parte  que se  sentir  prejudicada,

mediante a restituição, se houver, dos valores pagos, a qualquer título, pela

distribuidora ao revendedor varejista,  devidamente corrigidos pela SELIC do

período e equivalentes proporcionalmente ao prazo remanescente do contrato,

assim como a devolução imediata de todos os ativos que tenham sido cedidos

pela distribuidora ao revendedor, a qualquer título, em virtude da celebração do

contrato. 

§ 4º Nos termos do § 3º acima, os valores pagos pela distribuidora, a qualquer

título,  deverão  ser  restituídos  em  parcelas  mensais  equivalentes  ao  prazo

remanescente do contrato ou em prazo acordado entre os signatários. 

§  5º  Os  contratos  de  fornecimento  de  combustíveis  automotivos  com

exclusividade,  celebrados  posteriormente  à  entrada  em  vigor  desta  Lei,

deverão preencher os requisitos e critérios estabelecidos nos artigos 481 a 487

do  Código  Civil  e  respeitar  a  faculdade  do  revendedor  de  comercializar

combustível de outros fornecedores, prevista no caput deste artigo, sob pena

de serem declarados nulos de pleno direito. 

JUSTIFICATIVA

              O Governo Federal envia para a apreciação desse parlamento a

Medida  Provisória  nº  1.100/2022  para  promover  ajustes  na  cobrança  da

Contribuição  para  os  Programas  de  Integração  Social  e  de  Formação  do

Patrimônio  do  Servidor  Público  -  PIS/Pasep  e  da  Contribuição  para  o
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Financiamento da Seguridade Social  – Cofins incidentes sobre a cadeia de

produção e de comercialização de etanol hidratado combustível.

              A despeito de haver a necessidade da regulação dos contratos de

exclusividade celebrados entre distribuidoras bandeiras e postos revendedores

de combustíveis, concordamos com a iniciativa de garantir a segurança jurídica

aos contratos de fornecimento de combustíveis com exclusividade em vigor.

Não  obstante  isso,  justificam-se  as  inclusões  propostas  como medida  para

solucionar  questionamentos  jurídicos  levados  ao  Poder  Judiciário  quanto  à

validade da cláusula de preço, constante em grande parte dos contratos de

fornecimento de combustíveis com exclusividade, celebrados, de um lado, por

distribuidoras bandeiradas, e, de outro, postos revendedores de combustíveis

automotivos. 

              De fato, ao se analisar as cláusulas de preço constantes na maioria

desses contratos percebe-se, em primeiro lugar, a absoluta ausência de um

valor  do  preço  de  compra  definido  ou  mesmo  de  critérios  para  a  sua

determinação. A ausência de um preço definido ou de um critério objetivo para

sua determinação, além de desequilibrar a relação contratual ao conceder às

distribuidoras contratadas poder de monopólio sobre o preço a ser praticado

pelo  fornecimento  dos  combustíveis  automotivos  contratados  pelos

revendedores varejistas, ainda levanta margem para questionamentos judiciais

relacionados  à  discriminação  arbitrária  de  preços  e  abusos  por  parte  das

distribuidoras, o que tornaria a cláusula de preço ou mesmo esses contratos

nulos, nos termos do artigo 490 do Código Civil, gerando grande insegurança

jurídica às partes contratantes e aos demais agentes de mercado. 

               A inclusão, dos parágrafos do artigo 68-G, garantirá o direito dos

postos revendedores de usufruírem de uma maior previsibilidade a respeito dos
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preços que deverão ser pagos à distribuidora contratada para o fornecimento

de combustíveis e a eliminação dos abusos que vem sendo cometidos pelas

principais  distribuidoras  do  país  em  relação  à  cobrança  de  preços  acima

daqueles "médios de mercado" dos revendedores contratualmente vinculados a

elas. 

              Justifica-se, ainda, a inclusão dos §§ 2º a 5º no artigo 68-G como uma

forma de mitigar as ações judiciais que questionam a legalidade da forma de

precificação prevista nesses contratos e, ainda, de obrigar as distribuidoras a

garantir  aos revendedores de combustíveis  maior previsibilidade nos preços

cobrados pelo  fornecimento  de  combustíveis.  O racional  econômico  para  a

celebração  de  um  contrato  ou  cláusula  de  exclusividade  é,  pelo  lado  do

contratante (no caso em tela, o revendedor), garantir-lhe maior previsibilidade

sobre os preços a serem pagos, eliminar ou reduzir os custos de procura e

negociação  e,  ainda,  garantir  um  fornecimento  perene  do  bem  ou  serviço

objeto do contrato / exclusividade; enquanto, pelo lado da contratada (no caso

em  tela,  a  distribuidora),  é  a  redução  os  custos  de  procura  de  clientes  e

negociação de preços e garantir um fornecimento perene. 

              No caso em questão, a maioria dos contratos de fornecimento de

combustíveis com exclusividade, celebrados até o momento, não garante ao

revendedor  previsibilidade  nos  preços  e  tampouco  redução  nos  custos  de

negociação,  gerando  grandes  ineficiências  econômicas.  Isso  ocorre

exatamente  porque  o  preço  a  ser  pago  pelo  revendedor  não  se  encontra

definido ou definível, devendo o revendedor negociá-lo diuturnamente com a

distribuidora, sem qualquer poder de barganha em razão da exclusividade e

das elevadas multas impostas. As distribuidoras contratadas, por seu lado, têm

se  aproveitado  da  ausência  de  previsibilidade  de  preços  e  da  regra  de

exclusividade  existente  nesses  contratos  para  impor  abusivamente  preços

acima daqueles "médios de mercado". 
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              A inclusão no texto legal do § 2º, sugerido acima, concederá às partes

signatárias dos contratos atualmente vigentes o direito de restabelecerem o

equilíbrio contratual  esperado, porém ausente em virtude da inexistência de

previsibilidade do preço a ser pago pelo fornecimento dos combustíveis. Os §§

3º e 4º propostos, por seu turno, conferirão ao revendedor o direito de deixar os

contratos vigentes, mediante a devolução dos valores e ativos recebidos da

distribuidora em razão da assinatura do contrato, na hipótese de a distribuidora

não aceitar a inclusão no contrato de cláusula que torne o preço a ser cobrado

previsível. 

              Por fim, o § 5º sugerido visa impedir que os contratos de fornecimento

de exclusividade, que venham a ser firmados após a entrada em vigor da Lei,

tragam cláusulas leoninas e que permitam às distribuidoras cobrarem preços

abusivos  e  superiores  àqueles  médios  de mercado,  bem como impeçam o

revendedor de exercer o seu direito de comercializar combustíveis ofertados

por  outras  distribuidoras  dentro  do  seu  estabelecimento  e  nos  termos  da

regulação que deverá ser editada pela ANP. A não inclusão desse dispositivo

nesta norma poderá torná-la absolutamente ineficaz em termos de alterar o

status  quo  e  reduzir  o  poder  de  monopólio,  atualmente  detidos  pelas

distribuidoras  bandeiradas  sobre  os  postos  bandeirados,  que  acarreta  nas

práticas de preços abusivos, supracompetitivos e discriminatórios.

Assim,  contamos  com  o  apoio  de  nossos  ilustres  Pares  no

Congresso Nacional para aprovação da referida emenda.

Sala das Sessões, em        de fevereiro de 2022.

Deputado ELIAS VAZ

CÂMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete do Deputado Federal ELIAS VAZ
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MEDIDA PROVISÓRIA NR. 1.100/2022,
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022.

Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e a

Lei  nº  9.718,  de  27  de  novembro de  1998,  para

promover ajustes na cobrança da Contribuição para

os Programas de Integração Social e de Formação

do Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep e da

Contribuição para o Financiamento da Seguridade

Social  -  Cofins  incidentes  sobre  a  cadeia  de

produção e de comercialização de etanol hidratado

combustível.

EMENDA ADITIVA

Acrescenta-se à Medida Provisória nr. 1.100/2022, de 14 de fevereiro de 2022, onde

couber, as seguintes alterações:

Art. 1º. Para efeito de interpretação do caput do art. 8º da Lei 10.925,

de 23 de julho de 2004,  em relação aos produtos classificados nos

códigos dos capítulos 10 e 12 da NCM, considera-se produção, sem a

necessidade de industrialização (transformação), o beneficiamento de

grãos através da secagem, que os torna próprios ao consumo humano

ou animal.

§  1°.  O  disposto  no  caput  deste  artigo  aplica-se  também  às

cooperativas que exerçam as atividades nele previstas.

§ 2º. As vedações de aproveitamento de crédito que trata o § 4º do art.

8º  da  Lei  10.925,  de  23  de  julho  de  2004,  referem-se  às  pessoas

jurídicas que não realizam a produção de grãos, descritas nos incisos I

e III do § 1º do mesmo artigo, na redação dada pela Lei 11.116, de 18

de maio de 2005, e em relação às receitas de vendas com suspensão

no  mercado  interno,  mantendo  compatibilidade  com  o  caráter

interpretativo do caput deste artigo e seu § 1º.

§ 3º. Aplica-se ao disposto no caput deste artigo, § 1º e § 2º o caráter

interpretativo de que trata o art. 106 do Código Tributário Nacional –
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CTN  –  Lei  n°  5.172/1966,  com  aplicação  retroativa  à  data  da  lei

interpretada.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Medida Provisória promove ajustes na legislação que trata da Contribuição

para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público -

PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins incidentes

sobre a cadeia de produção e de comercialização de etanol hidratado combustível.  O tema

envolve matéria tributária, na especificidade das contribuições PIS/Pasep e COFINS.

A  presente  Emenda  não  cria  qualquer  novo  benefício  fiscal,  restringindo-se

exclusivamente  na  adequação  (dúvida)  de  dispositivo  de  lei  que  também  envolve  as

contribuições sociais de PIS/Pasep e COFINS, no caso, o artigo 8º da Lei 10.925/04.

 Essa  Emenda  visa  esclarecer  a  “interpretação” a  ser  dada  ao  conceito  de

“produção” adotado pelo legislador na redação do  caput do art. 8º da Lei 10.925/2004 em

relação aos produtos classificados no capítulo 12 da NCM (soja em grãos). 

Para tanto, é necessário compreender que com o propósito legislativo de fomentar a

produção agropecuária, o caput do artigo 8º da Lei 10.925/2004 concedeu crédito presumido

de  PIS/Pasep  e  COFINS  às  pessoas  jurídicas,  inclusive  cooperativas,  que  produzam

mercadorias  de  origem  animal  e  vegetal,  destinadas  à  alimentação  humana  ou  animal,

adquiridos de pessoas físicas ou recebidos cooperados pessoas físicas. 

A  redação  deste  dispositivo  legal  definiu,  expressamente,  quais  mercadorias

produzidas  tem  direito  ao  crédito  presumido:  carnes  bovina;  suína,  aves;  ovelhas  (NCM

capítulo 2); carnes de peixes (NCM capítulo 3); Leite e derivados (NCM capítulo 4); Laranja,

uva, maça, cacau, bananas e frutas em geral (NCM capítulo 8); Café (NCM capítulo 9); Milho,

trigo, arroz, aveia, cevada e cereais em geral (NCM capítulo 10);  Soja (NCM capítulo 12);

Óleo de soja (NCM capítulo 15) e Farelo de soja (NCM capítulo 23).

Todos os setores acima fluíram regularmente do benefício, à exceção das pessoas

jurídicas e cooperativas dedicadas à produção e beneficiamento de soja em grãos (NCM 12),

em razão de uma interpretação distorcida do conceito legal de “produção” posto no caput do

art. 8º da Lei 10.925/2004.

Visando  demonstrar  qual  era  a  intenção  do  legislador,  essa  Emenda  Aditiva

estabelece que, para efeito de interpretação, o conceito de produção não se confunde com o

conceito de industrialização (transformação), esclarecendo que a produção (beneficiamento)

da  soja,  através  do  processo  de  secagem  de  grãos,  que  é  necessário  para  viabilizar  o

*C
D2

27
39

62
28
10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jerônimo Goergen
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227396228100

24



consumo humano ou animal, enquadra-se na regra do caput  do art. 8º da Lei 10.925/2004.

Prevê  ainda  que  essa  hipótese  se  aplica  também  às  cooperativas  que  exerçam  tais

atividades.

O fomento à produção agropecuária, por meio de instituição de política agrícola, tal

como é o espírito da Lei 10.925/2004, encontra suporte na Constituição Federal. 

Art.  23.  É  competência  comum da  União,  dos  Estados,  do  Distrito

Federal e dos Municípios:

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento

alimentar;

Art. 187. A política agrícola será planejada e executada na forma da

lei,  com  a  participação  efetiva  do  setor  de  produção,  envolvendo

produtores  e  trabalhadores  rurais,  bem  como  dos  setores  de

comercialização,  de  armazenamento  e  de  transportes,  levando  em

conta, especialmente:

I - os instrumentos creditícios e fiscais;

À  época  da  Lei  10.925/2004,  o  legislador  poderia  perfeitamente  ter  adotado  a

expressão “industrialização” para designar a atividade necessária para a fruição do benefício.

Mas  não  o  fez,  intencionalmente,  pois  estava  elaborando  política  abrangente  voltada  à

produção agropecuária, que sempre foi vital para o desenvolvimento econômico brasileiro.

Essa  dúvida  quanto  à  correta  interpretação  não  pode  persistir,  pois  penaliza,

injustamente, milhares de produtores rurais, organizados através de cooperativas, e inúmeras

pessoas jurídicas,  que se dedicaram ao beneficiamento completo da soja,  muito além da

simples revenda de soja in natura (insumos impróprios ao consumo humano ou animal), o que

certamente caracteriza a produção de mercadoria classificada na NCM 12.

Idêntica iniciativa já foi aprovada por esse Parlamento, ao acrescentar os §§ 6º e 7º ao caput

do artigo 8º da Lei 10.925/2004. 

§ 6º Para os efeitos do caput deste artigo, considera-se produção, em

relação  aos  produtos  classificados  no  código  09.01  da  NCM,  o

exercício cumulativo das atividades de padronizar, beneficiar, preparar

e misturar  tipos de café para definição de aroma e sabor (blend) ou

separar por densidade dos grãos, com redução dos tipos determinados

pela classificação oficial. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 

 § 7º O disposto no § 6º deste artigo aplica-se também às cooperativas

que exerçam as atividades nele previstas. (Incluído pela Lei nº 11.051,

de 2004)  

A proposição é especialmente relevante e urgente no contexto atual, pois a indefinição

desta correta interpretação ao longo do tempo vem trazendo verdadeira instabilidade para as
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empresas e cooperativas de produção de soja, que assumiram despesas de beneficiamento -

visando tornar a mercadoria própria ao consumo humano e animal, como exigido no comércio

internacional desta commodity -,  mas não alcançam a efetividade decorrente dos comandos

de imunidade da receita de exportação e da própria não-cumulatividade.

Como resultado disso, uma parcela de empresas e cooperativas de produção de soja

estão sendo penalizadas, até hoje, pela não recuperação dos custos incidentes ao longo da

cadeia. Esse cenário é completamente contrário ao esforço do País de prestigiar e proteger

as exportações. 

AUSÊNCIA DE IMPACTO FINANCEIRO NO ORÇAMENTO

Essa proposição não cria nenhum benefício fiscal novo. Logo, não resulta em impacto

financeiro que caracterize renúncia de receita ou aumento de despesa. O crédito presumido

em questão existe e teve sua repercussão financeira devidamente mensurada quando da

edição da Lei 10.925/04, tanto que uma parcela de empresas e cooperativas, individualmente,

vem obtendo o direito de aproveitamento.

 

Por  todo  o  exposto,  a  proposição  legislativa  de  norma  interpretativa  guarda

compatibilidade  com  a  regra  constitucional  -  imunidade  tributária sobre  as  receitas  de

decorrentes de exportação, prevista no § 2º do art. 149 da CF/88 (Constituição República

Federativa do Brasil) - e encontra suporte no próprio sistema de  não-cumulatividade das

Contribuições  de  PIS/PASEP  e  COFINS,  bem  como  nos  comandos  constitucionais  de

fomento à produção agropecuária (art. 23, VIII e art. 187, I), submeto à consideração dos

demais  Parlamentares  esta  Emenda  Aditiva,  com  a  expectativa  de  contar  com  o  apoio

necessário para sua aprovação.

Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2022.

Deputado JERÔNIMO GOERGEN
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.100, de 2022

Altera a Lei nº 9.478,  de 6 de agosto de
1997, e a Lei nº 9.718, de 27 de novembro
de  1998,  para  promover  ajustes  na
cobrança  da  Contribuição  para  os
Programas  de  Integração  Social  e  de
Formação  do  Patrimônio  do  Servidor
Público - PIS/Pasep e da Contribuição para
o  Financiamento  da  Seguridade  Social  -
Cofins  incidentes  sobre  a  cadeia  de
produção e de comercialização de etanol
hidratado combustível.

EMENDA Nº           

Acrescente-se à Medida Provisória nº 1.100/2022, de 14 de fevereiro de 2022,
onde couber, as seguintes alterações:

Art.  xxx  Fica  proibido  o  funcionamento  de  bombas  de
autosserviço operadas pelo próprio consumidor nos postos de
abastecimento de combustíveis, em todo o território nacional,
exceto ao previsto no parágrafo único deste Artigo. 

Parágrafo Único - Será facultado o funcionamento de bombas
de autosserviço operadas pelo próprio consumidor em todo o
território  nacional  aos  domingos,  feriados  e  dias  úteis  no
horário das 20h às 06h.

Art. xxx O descumprimento do disposto nesta Lei implicará de
multa equivalente a duas mil UFIR aos postos de combustível
infrator.

Parágrafo Único – A reincidência no descumprimento desta Lei
implicará o pagamento do dobro do valor da multa estabelecida
no caput deste artigo, e, em caso de constatação do terceiro
descumprimento, no fechamento do posto.

 Art.xxx Fica revogada a Lei nº 9956, de 12 de janeiro de 2000. 
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JUSTIFICAÇÃO

A  nova  legislação  para  adequação  dos  equipamentos
medidores nos postos de abastecimentos de combustíveis (bombas), passam
por melhorias tecnológicas e modernização visando agilizar o abastecimento
ajustando-se  aos  modelos  globais:  híbridos  e  elétricos,  permitindo  um
abastecimento  mais  seguro  e  redução  de  fraudes  e  prejuízos  para  o
consumidor.

Por  outro  lado,  temos  que  assegurar  a  empregabilidade  no
setor e ao mesmo tempo oferecer maior qualidade de vida aos colaboradores
que  atuam  na  atividade  de  frentista,  podendo  disponibilizar  lazer  e
compartilhamento com familiares aos finais de semana e feriados.

É de conhecimento público que a atividade de abastecimento
em  postos  de  combustíveis  no  horário  das  madrugadas  oferece  risco  à
operação do negócio assim como aos usuários e colaboradores, o que reduz,
em muito, a oferta dos produtos e serviços neste período. A medida proposta
aumentará a oferta destes serviços aos usuários, assim como aos domingos e
feriados, onde vários estabelecimentos optam por não exercer a atividade.

Importante  salientar  que,  além  da  melhoria  na  oferta,  os
consumidores terão a oportunidade de se adaptar a um modelo internacional
amplamente utilizado e se ajustar a esta nova tecnologia, que poderá gerar a
redução dos custos operacionais, consequentemente com redução nos preços
ao consumidor final.

Importante ressaltar que a lei não obriga os postos a instalarem
o autoatendimento, apenas faculta seu uso aos domingos, feriados e nos dias
úteis das 20h às 06h, pois segundo Resolução nº 41 da ANP, os postos são
obrigados a abrirem de segunda à sábado das 06h as 20h.

Sala das Sessões, em 17 de fevereiro de 2022

Deputado CARLOS CHIODINI 
MDB/SC 
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                    CÂMARA DOS DEPUTADOS

                    GABINETE DA DEPUTADA ADRIANA VENTURA – NOVO/SP

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1100, DE 2022

Altera a Lei  nº  9.478,  de 6 de
agosto de 1997, e a Lei nº 9.718, de
27  de  novembro  de  1998,  para
promover  ajustes  na  cobrança  da
Contribuição  para  os  Programas  de
Integração Social  e de Formação do
Patrimônio  do  Servidor  Público  -
PIS/Pasep e da Contribuição para  o
Financiamento da Seguridade Social -
Cofins  incidentes  sobre  a  cadeia  de
produção  e  de  comercialização  de
etanol hidratado combustível.

EMENDA Nº

Acrescente-se à Medida Provisória nº 1100, onde couber, os seguintes

artigos: 

Art.  XX.  Fica  permitida  a  utilização  de  biodiesel  e  diesel  em

veículos automotivos leves, na forma do regulamento.

JUSTIFICAÇÃO

A  Medida  Provisória  nº  1100  promove  ajustes  na  cobrança  da

Contribuição  para  os  Programas  de  Integração  Social  e  de  Formação  do

Patrimônio  do  Servidor  Público  -  Contribuição  para  o  PIS/Pasep  e  da

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, incidentes

na cadeia de produção e de comercialização de etanol. 
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                    CÂMARA DOS DEPUTADOS

                    GABINETE DA DEPUTADA ADRIANA VENTURA – NOVO/SP

Desde 1976 é proibido utilizar carros de passeio movidos a diesel no

Brasil.  A medida foi  tomada no auge da crise do petróleo que acometeu o

mundo nos anos 1970. Hoje em dia nos parece que tal proibição não faz mais

sentido.  O Brasil  é o único mercado relevante do mundo onde a venda de

carros diesel é proibida. 

Os motores movidos a óleo diesel passaram por profundos avanços que

os tornaram mais econômicos, menos poluentes, mais silenciosos, e com maior

potência. Em outras palavras, os atuais motores movidos a esse combustível

em quase nada lembram seus congêneres de décadas atrás.

Ademais, pesquisas recentes1 2 evidenciam que os veículos motores a

diesel modernos podem ser menos poluentes do que os movidos a gasolina.

Dentre outras razões, isso ocorre pelo uso de filtros de partículas diesel (DPF),

que  acarreta  uma  menor  emissão  de  material  particulado.  Dessa  forma,  a

expansão do uso de motores a diesel também favorece um menor impacto à

saúde. Ademais, todo o diesel comercializado no país tem adição de biodiesel,

o que contribui para redução de emissões de gases de efeito estufa, mantém o

aspecto  renovável  na  matriz  de  combustíveis,  com  reflexos  positivos  no

agronegócio brasileiro também.

Assim, pedimos apoio dos Nobre Pares para sua aprovação.

     Sala da Comissão, em       de fevereiro de 2022.

                            Deputada ADRIANA VENTURA 
                                                       NOVO/SP

1 GENTNER, Drew R. et al.  Review of urban secondary organic aerosol formation from gasoline and
diesel motor vehicle emissions. Environmental science & technology, v. 51, n. 3, p. 1074-1093, 2017.

2 PLATT, Stephen Matthew et  al.  Gasoline cars produce more carbonaceous particulate matter than
modern filter-equipped diesel cars. Scientific reports, v. 7, n. 1, p. 1-9, 2017. *C
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                    CÂMARA DOS DEPUTADOS

                    GABINETE DA DEPUTADA ADRIANA VENTURA – NOVO/SP

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1100, DE 2022

Altera a Lei  nº  9.478,  de 6 de
agosto de 1997, e a Lei nº 9.718, de
27  de  novembro  de  1998,  para
promover  ajustes  na  cobrança  da
Contribuição  para  os  Programas  de
Integração Social  e de Formação do
Patrimônio  do  Servidor  Público  -
PIS/Pasep e da Contribuição para  o
Financiamento da Seguridade Social -
Cofins  incidentes  sobre  a  cadeia  de
produção  e  de  comercialização  de
etanol hidratado combustível.

EMENDA Nº

Acrescente-se à Medida Provisória nº 1100, onde couber, os seguintes

artigos: 

Art. XX. É permitido o funcionamento de bombas de autosserviço

operadas  pelo  próprio  consumidor  nos  postos  de  abastecimento  de

combustíveis, em todo o território nacional.

Art. XXX. Fica revogada a Lei nº 9.956, de 12 de janeiro de 2000.

JUSTIFICAÇÃO

A  Medida  Provisória  nº  1100  promove  ajustes  na  cobrança  da

Contribuição  para  os  Programas  de  Integração  Social  e  de  Formação  do
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                    CÂMARA DOS DEPUTADOS

                    GABINETE DA DEPUTADA ADRIANA VENTURA – NOVO/SP

Patrimônio  do  Servidor  Público  -  Contribuição  para  o  PIS/Pasep  e  da

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, incidentes

na cadeia de produção e de comercialização de etanol. Dentro dessa temática

da cadeia de combustíveis no país, propomos a presente emenda.

As bombas de autosserviço em postos de combustível estão proibidas

no Brasil desde 2000. A medida, embora não sozinha, contribuiu para deixar o

setor defasado, atrapalhando a eficiência e a concorrência. Em 2018, o CADE

sugeriu mudanças para aumentar o nível de rivalidade no setor, e dentre elas,

está a revogação da lei nº 9.956, de 12 de janeiro de 2000, permitindo postos

autosserviços no país. Segundo o órgão: 

[...] este sistema tende a reduzir custos com encargos trabalhistas
com  consequente  redução  do  preço  final  ao  consumidor  e  dotar  o
consumidor de maior poder de escolha entre abastecer pessoalmente
seu próprio carro ou escolher um posto com serviços de frentistas. Ou
seja,  a  existência  de  uma  forma  mais  eficiente  do  ponto  de  vista
econômico e com menor custo ao consumidor de prestação de serviços
não  pode  ser  barrada  apenas  porque  desagrada  alguns  setores
específicos  da  sociedade,  em  detrimento  do  bem-estar  geral  da
sociedade.1

Esta restrição não faz sentido do ponto de vista econômico, tampouco

do ponto de vista do consumidor. A título de comparação, em supermercados,

bancos,  restaurantes,  cinemas,  companhias  aéreas,  etc.,  é  possível  o  auto

atendimento. Por que seria diferente com o setor de combustíveis? O Brasil

está décadas atrasado na área. As bombas de autosserviço são utilizadas em

todos os países desenvolvidos. Além disso, o objetivo da emenda não é acabar

com o trabalho dos frentistas. A medida não obriga os postos a instalarem o

autoatendimento, mas apenas dá essa faculdade.

Assim,  compreendendo  que  a  emenda  está  em  consonância  com  o

espírito da MPV 1100 e com o princípio da livre iniciativa, pedimos apoio dos

Nobre Pares para sua aprovação.

1 Disponível em:
https://cdn.cade.gov.br/Portal/centrais-de-conteudo/publicacoes/contribuicoes-do-
cade/repensando-setor-combustiveis-medidas-pro-concorrencia-cade.pdf. *C
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                    CÂMARA DOS DEPUTADOS

                    GABINETE DA DEPUTADA ADRIANA VENTURA – NOVO/SP

     Sala da Comissão, em       de fevereiro de 2022.

                            Deputada ADRIANA VENTURA 
                                                       NOVO/SP
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.100/2022

Altera a Lei nº 9.478,  de 6 de agosto de
1997, e a Lei nº 9.718, de 27 de novembro
de  1998,  para  promover  ajustes  na
cobrança  da  Contribuição  para  os
Programas  de  Integração  Social  e  de
Formação  do  Patrimônio  do  Servidor
Público  -  PIS/Pasep  e  da  Contribuição
para  o  Financiamento  da  Seguridade
Social  -  Cofins incidentes sobre a cadeia
de  produção  e  de  comercialização  de
etanol hidratado combustível.

EMENDA Nº

Acrescente-se o seguinte §2º ao art. 68-E, da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997,
alterado pelo art. 2º da Medida Provisória nº 1.100/2022, renumerando-se o vigente
parágrafo único: 

“Art.  68-
E ....................................................................................................
...................................................................................................................

§2º.  O  revendedor  varejista  fica  obrigado  a  dispor,  na  bomba  de
combustível,  o  valor  referente  à  octanagem  do  combustível
comercializado, em local visível ao consumidor.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

O  objetivo  desta  emenda  é  obrigar  o  revendedor  varejista  de

combustíveis  a  prestar  informações  referentes  à  octanagem  do  combustível

comercializado. 

Tal medida se faz necessária para garantir ao consumidor informações

a respeito da qualidade do combustível consumido, ampliando, assim, o controle e a

segurança.

Em razão do exposto,  peço o apoio dos meus nobres pares a essa

emenda.

Sala das Sessões, em  de fevereiro de 2022.

Deputado Igor Timo
Podemos/MG
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EMENDA ADITIVA Nº         - PLEN 
(à MPV 1.100 de 2022) 

 
Acrescente-se, onde couber, ao texto da Medida Provisória n 1.100 de 

2022 que “Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e a Lei nº 9.718, de 27 
de novembro de 1998, para promover ajustes na cobrança da Contribuição para 
os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público - PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social - Cofins incidentes sobre a cadeia de produção e de comercialização de 
etanol hidratado combustível” o seguinte dispositivo: 

 

“Art   .     O  Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, 
Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) não integrará a base de cálculo dos 
Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público - PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social - Cofins incidentes sobre a cadeia de produção e de comercialização de 
etanol hidratado combustível. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Muito embora o Supremo Tribunal Federal (STF) já tenha sedimentado 
entendimento nos autos do Recurso Extraordinário (RE) n. 574.706 (Tema 69 de 
Repercussão Geral) que o ICMS não compõe a base de cálculo para incidência 
do PIS/Cofins, fato é que tal previsão não consta expressa em Lei. 

E como não é papel do judiciário substituir-se ao legislador mesmo diante 
do silencia da Lei, fato é que a previsão da exclusão da base de cálculo do 
PIS/Cofins e do PASEP há de constar em Lei de consentânea ao princípio da 
reserva legal (art. 5º, inc. II da CERF/88) a fim de não só evitar recorrência de 
ações judiciais discutindo tema mas também de pacificar a questão à luz das 
normas pátrias, respeitadas sobretudo as prerrogativa do parlamento federal. 

Nesse cotejo, a dita exclusão aos olhos do legislador faz-se necessária até 
por consubstanciar outro mecanismo jurídico voltado à diminuição dos encargos 
incidentes nos combustíveis, tema atual e de extrema tensão que tanto tem 
rendido discussões acaloradas, administrativa e judicialmente, causa de pedir de 
uma série de proposições legislativas orbitando no Congresso Nacional em torno 
da questão. 

Isso porque a alíquota (ICMS) independe de o adquirente ter comprado o 
produto de uma pessoa jurídica sujeita às contribuições no regime cumulativo — 
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ou seja, que apurou a Cofins a pagar mediante a aplicação da alíquota de 3% — 
ou comprado de uma pessoa jurídica sujeita ao regime não cumulativo, que apura 
a contribuição mediante a alíquota de 7,6%, exatamente materializar valor que 
definitivamente não incorpora ao patrimônio do contribuinte, não constituindo 
por isso, faturamento ou receita, mas apenas um ingresso de caixa ou trânsito 
contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual. 

 Essa interpretação, fora adotada no RE nº 240.785 de 2014, porém há 
Cortes refratárias divergindo a exemplo do que se sucede com a jurisprudência 
do STJ e dos TRFs na contramão da segurança jurídica que tanto tem colocado 
os contribuintes à mercê de sua própria sorte. 

Sendo assim, foi pensando providencialmente que resolvi elaborar a 
presente Emenda no intuito de proteger os contribuintes da insegurança jurídica, 
na esperança ainda de constituir mais um mecanismo contábil eficiente para 
queda dos preços dos combustíveis, que tanto tem impulsionado a inflação para 
níveis indesejados, razões pelas quais peço o apoio de meus nobres pares para 
que a presente Emenda seja integralmente acatada. 

 

 

Sala das Sessões, em            de                      de 2022. 
 
 
 
 

Senador Weverton 
PDT/MA
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.100, DE 2022

Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de
1997,  e  a  Lei  nº  9.718,  de  27  de
novembro de 1998, para promover ajustes
na  cobrança  da  Contribuição  para  os
Programas  de  Integração  Social  e  de
Formação  do  Patrimônio  do  Servidor
Público  -  PIS/Pasep  e  da  Contribuição
para  o  Financiamento  da  Seguridade
Social - Cofins incidentes sobre a cadeia
de  produção  e  de  comercialização  de
etanol hidratado combustível.

EMENDA ADITIVA Nº_____

Acrescente-se na Medida Provisória nº 1.100/2022, onde couber, os 
artigos com as seguintes redações:

“Art.   Fica instituída a política de incentivo às microdestilarias e às
cooperativas  de  pequenos  produtores  de  etanol,  que  tem  como
objetivo contribuir para o desenvolvimento socioeconômico regional
integrado e sustentável, e para a geração de emprego e renda no
país.
“§ 1º Para os efeitos desta Lei, define-se microdestilaria como sendo
uma unidade com capacidade de produção de até 10 (dez) mil litros
de etanol combustível por dia.
“§ 2º  As microdestilarias poderão ser integradas a cooperativa de
pequenos  produtores  de  etanol,  que  poderá  contar  com  uma
destilaria central, cuja função é adequar o teor do etanol produzido
nas  microdestilarias  e  homogeneizar  a  produção  a  ser
comercializada.
“Art.    As microdestilarias e as cooperativas de que trata esta Lei
poderão vender o etanol hidratado combustível diretamente para o
consumidor  final  ou  para  os  postos  revendedores,  nas  condições
dispostas por esta Medida Provisória, observada a regulamentação
do expedida pelo órgão regulador.
“Art.    As microdestilarias e as cooperativas de que trata esta Lei
somente poderão entrar em operação mediante prévia autorização
do órgão regulador, a quem compete, ainda, fiscalizar a produção,
transporte,  transferência,  armazenagem,  estocagem  e
comercialização,  assim como avaliar  a conformidade e certificar  a
qualidade do produto. 
“Art.   Na implementação da política de incentivo às microdestilarias e
às cooperativas de pequenos produtores de etanol, cabe ao poder
público:
“I - apoiar a implantação e o desenvolvimento de microdestilarias de
etanol  e  fábricas  de  beneficiamento  dos  produtos  derivados  em
regiões com vocação para a produção das matérias-primas;
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II  -  criar  oportunidades  de  renda  e  de  trabalho  para  os  projetos
beneficiados pelos assentamentos de reforma agrária;
III - estimular atividades agropecuárias que utilizem os subprodutos
do beneficiamento das matérias-primas;
IV - estimular parcerias entre centros de pesquisa e extensão rural,
com  o  objetivo  de  dotar  tecnologicamente  os  empreendimentos
beneficiados  pela  política  de  que  trata  esta  Lei,  aumentando  a
produtividade agrícola e a eficiência tecnológica;
V - criar mecanismos para viabilizar a comercialização dos produtos
derivados  das  matérias-primas  e  estimular  a  produção  do  etanol
combustível para consumo dos cooperados, em caso de cooperativa,
dos associados, em caso de associações, ou dos produtores rurais
independentes;
VI - criar linhas de crédito para financiar projetos de microdestilaria,
de cooperativas ou de unidades para beneficiamento dos produtos
derivados das matérias-primas;
VII  -  articular  as  políticas  de  incentivo  às  microdestilarias  e  às
cooperativas com os programas de geração de emprego e renda,
buscando o desenvolvimento regional integrado e sustentável;
VIII  -  estimular a busca constante da qualidade dos produtos,  por
meio de cursos de capacitação e organização empresarial;
IX - criar campanhas de promoção dos produtos das microdestilarias,
das cooperativas e das fábricas de derivados das matérias primas,
apoiando e estimulando a sua colocação no mercado consumidor;
X - estimular o cooperativismo e o associativismo;
XI - buscar integração entre a produção agrícola, o beneficiamento e
as práticas de conservação e sustentabilidade do meio ambiente.
Art.   São instrumentos da política de incentivo às microdestilarias e
às cooperativas de pequenos produtores de etanol:
I - o crédito rural e industrial;
II - o incentivo fiscal e tributário;
III - a pesquisa agropecuária e tecnológica;
IV - a extensão rural e a assistência técnica;
V - a promoção e a comercialização dos produtos;
VI - o certificado de origem e qualidade dos produtos destinados à
comercialização.
“Art.    Na gestão da política de incentivo às microdestilarias e às
cooperativas de pequenos produtores de etanol serão observados:
I - o planejamento e a coordenação das políticas de incentivo;
II - a definição da viabilidade técnica e econômica dos projetos;
III  - o acompanhamento da execução da política de que trata esta
Lei;
IV  -  o  suporte  técnico  aos  projetos,  com a prestação de apoio  à
elaboração, ao desenvolvimento, à execução e à operacionalização
dos  empreendimentos,  por  intermédio  das  empresas  de  pesquisa
agropecuária e de extensão rural;
V - a busca de parcerias com outras entidades, públicas ou privadas,
para maximizar a produção e a comercialização dos produtos;
VI - a promoção de cursos de formação e capacitação gerencial para
os  empreendedores,  por  meio  de  parcerias  com  centros
tecnológicos,  universidades,  organizações  não  governamentais  e
centros de formação;
VII  -  a  elaboração  de  cadastro  das  microdestilarias  e  das
cooperativas;
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VIII - a manutenção de cadastro atualizado das cooperativas e das
microdestilarias  constituídas  ou  em  constituição  e  das  inovações
propostas para o segmento da produção agropecuária;
IX - a viabilização de espaços públicos, em parceria com os Estados,
Municípios e a iniciativa privada, destinados à comercialização dos
produtos, para estimular a sua colocação no mercado consumidor;
X  -  o  estímulo  à  integração  das  microdestilarias,  por  meio  da
constituição de uma rede solidária, com o intuito de ampliar negócios
e a criação de novas unidades;
XI - a criação de selo de identificação para os produtos derivados das
cooperativas, das microdestilarias e das fábricas de beneficiamento
das matérias-primas, com o objetivo de promover a comercialização
e garantir a qualidade dos produtos.”
“Art.   O § 8º do art. 5º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998,
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 5º ..................................................................................................
“§  8º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  fixar  coeficientes  para
redução das alíquotas previstas no caput e no § 4º deste artigo, as
quais poderão ser alteradas, para mais ou para menos, em razão:
“I  -  da matéria-prima utilizada na produção do etanol combustível,
segundo a espécie;
“II - das características do produtor-vendedor;
“III - da região de produção da matéria-prima;
“IV - da combinação dos fatores constantes dos incisos I, II e III deste
parágrafo.
.......................................................................................... “ (NR)
“Art.   A Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar
acrescida do seguinte art. 5º-B:
“Art.  5º-B Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição
para  o  PIS/PASEP  e  da  COFINS  incidentes  sobre  as  receitas
decorrentes da comercialização de etanol combustível produzido por
microdestilarias ou por cooperativas de pequenos produtores rurais,
assim definidos no âmbito do Programa Nacional de Fortalecimento
da Agricultura Familiar – Pronaf.”
“Art.    O art. 3º da Lei nº 10.336, de 19 de setembro de 2001, passa
a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:
“Art. 3º ......................................................................................
..................................................................................................
“§  4º  A  Cide  não  incidirá  sobre  as  receitas  decorrentes  da
comercialização de etanol combustível produzido por microdestilarias
ou por cooperativas de pequenos produtores rurais, assim definidos
no âmbito do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura
Familiar – Pronaf.”
........................................................................................... “(NR).

JUSTIFICAÇÃO

A emenda ora apresentada tem como objetivo estimular a produção
de  etanol  combustível  em  cooperativas  de  pequenos  agricultores  e  em
microdestilarias, com capacidade de produção de até 10 mil litros por dia. Para
atingir  esses  objetivos,  a  proposição  estabelece  que  as  cooperativas  de
pequenos  produtores  e  as  microdestilarias  podem  vender  seus  produtos
diretamente para o consumidor final ou para os postos revendedores. 
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Dispõe, ainda, que, são isentas da Contribuição para o PIS/PASEP e
da COFINS as receitas da comercialização de etanol produzido por pequenos
produtores  rurais,  assim  definidos  no  âmbito  do  Programa  Nacional  de
Fortalecimento  da  Agricultura  Familiar  –  Pronaf,  e  por  cooperativas  de
pequenos produtores. 

Estabelece, também, que o Poder Executivo fica autorizado a fixar
coeficiente para redução das alíquotas dos tributos federais indiretos incidentes
sobre  as  receitas  decorrentes  da  produção  e  comercialização  do  etanol
combustível.  Essas  alíquotas  poderão  ter  coeficientes  de  redução
diferenciados,  em  razão  da  matéria-prima  utilizada  na  produção  do  etanol
combustível, segundo a espécie; das características do produtor-vendedor; da
região  de  produção  da  matéria-prima,  ou  da  combinação  de  todos  esses
fatores. 

Para se estimular a instalação de microdestilarias e cooperativas de
pequenos produtores rurais de etanol, é fundamental que haja incentivos fiscais
e, ainda,  uma flexibilização da atual  estrutura de comercialização do etanol
hidratado  combustível.  A  legislação  brasileira  em  vigor  contribui  para  a
concentração da produção e da renda decorrente da produção de etanol. Além
de  não  estimular,  dificulta  a  produção  e  a  comercialização  de  etanol  por
pequenos produtores. 

A  norma  de  maior  importância  na  definição  da  estrutura  de
comercialização de combustíveis automotivos é a Resolução ANP nº 41/2013,
publicada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis.
Essa  Resolução  estabelece  os  critérios  para  o  exercício  da  atividade  de
revendedor varejista de combustíveis automotivos, inclusive álcool combustível.

A  Resolução  ANP  nº  41/2013  promove  uma  centralização  das
atividades de comercialização de combustíveis.  O combustível  só  pode ser
vendido no varejo por um posto revendedor, que, por sua vez, só pode adquirir
o  produto  de empresas distribuidoras.  Essa centralização é adequada para
combustíveis derivados de petróleo, mas não se adequa ao etanol hidratado,
que  pode  ser  fabricado  em  pequenas  unidades,  de  forma  totalmente
descentralizada, ou em cooperativas. 

A  atual  legislação  chega  a  fazer  com  que  o  etanol  hidratado
produzido  em  uma  cidade  do  interior  tenha  que  ir  para  os  tanques  de
armazenamento de uma distribuidora, em uma cidade muitas vezes distante, e
7 depois voltar  para a região onde foi  produzido.  A venda direta  do etanol
hidratado produzido em microdestilarias para os postos revendedores da região
ou  para  os  consumidores  finais  eliminaria  esse  “passeio”  e  poderia  trazer
grandes benefícios socioeconômicos. 

O etanol, para ser um verdadeiro instrumento de desenvolvimento
social, deveria ser produzido em pequenas unidades “espalhadas” por todo o
território nacional e em cooperativas de pequenos produtores rurais. 

Contudo,  o  “monopólio”  das  distribuidoras,  estabelecido  pela
Resolução ANP nº 41/2013, inibe essa possibilidade, visto que as distribuidoras
dão preferência a contratos com grandes fornecedores, deixando os pequenos
produtores marginalizados. O processo de montagem e operação de pequenas
unidades produtoras  de etanol  hidratado é  simples,  barato  e acessível  aos
produtores rurais. Por isso, deve ser estimulado, principalmente no Brasil, que
tem potencial para ser o grande fornecedor mundial desse produto. Ressalte-se
que essas unidades podem ser integradas à pequena propriedade rural, com
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utilização dos subprodutos em outras atividades. A produção e comercialização
de  etanol  combustível  podem  melhorar  as  condições  econômicas  da
propriedade rural, aumentando a renda do produtor. 

Além  disso,  o  projeto  de  lei  confirma  a  importância  do  órgão
governamental responsável pela regulação e fiscalização do fornecimento de
etanol combustível, o que exigirá da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural
e Biocombustíveis o estabelecimento de novas normas e de um novo modelo
de fiscalização extremamente descentralizado. 

Por fim, a proposição estabelece os instrumentos e as bases para
implementação  e  gestão  da  política  de  incentivo  às  microdestilarias  e  às
cooperativas de pequenos produtores de etanol.

Sala da Comissão, 17 de fevereiro de 2022.

Deputado REGINALDO LOPES
PT/MG
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.100, DE 2022

Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de
1997,  e  a  Lei  nº  9.718,  de  27  de
novembro de 1998, para promover ajustes
na  cobrança  da  Contribuição  para  os
Programas  de  Integração  Social  e  de
Formação  do  Patrimônio  do  Servidor
Público  -  PIS/Pasep  e  da  Contribuição
para  o  Financiamento  da  Seguridade
Social - Cofins incidentes sobre a cadeia
de  produção  e  de  comercialização  de
etanol hidratado combustível.

EMENDA SUPRESSIVA Nº_______

Suprima-se o inciso IV do art. 68-B da Lei nº 9.478, de 6 de agosto 
de 1997, alterado pelo art. 2º da Medida Provisória nº 1100/2022.

JUSTIFICAÇÃO

A emenda ora apresentada tem como objetivo suprimir a alteração
na Lei nº 9.748/1997, que autoriza o agente produtor ou importador de etanol
hidratado a comercializar o produto diretamente para o mercado externo.

Como vimos, a Medida Provisória nº 1100/2022 trouxe uma série de
inovações  na  comercialização  de  combustíveis,  tanto  no  campo  regulatório
como  tributário,  visando  facilitar  a  venda  direta  de  etanol  combustível  ao
consumidor.  Em  outras  palavras,  os  produtores  ou  importadores  poderão
realizar vendas diretas do etanol em postos de abastecimento, reduzindo os
elos da cadeia produtiva.

No entanto, as alterações na Lei nº 9.478/1997 também permitiram
que  os  produtores  ou  importadores  pudessem  comercializar  o  combustível
diretamente  no mercado externo.  Nesse caso específico,  de  exportação de
etanol  diretamente,  entende-se que as mudanças poderão trazer  resultados
negativos  para  a  indústria  produtora  e,  principalmente,  para  o  mercado
nacional de biocombustíveis.

Isso porque, o país possui um perfil exportador de etanol hidratado,
apesar da correlação positiva entre a produção nacional  e o consumo. Nos
últimos anos, a exportação ainda se encontra superior à importação. Mesmo
que o país também importe etanol hidratado, principalmente em períodos de
entressafras, quando a produção interna diminui, a exportação de etanol se
mantem em níveis elevados. Nos últimos cinco anos, os EUA representaram
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entre  50%  e  60%  do  volume  de etanol que  o  Brasil  vendeu  ao  mercado
externo.

Dessa forma, a cadeia atual, com a participação das distribuidoras
como  elo  de  comercialização,  com  requisitos  regulatórios  específicos  e
fiscalização da ANP, proporciona uma unidade de equilíbrio para a manutenção
dos estoques, que também repercutem nos preços do combustível.

Portanto,  no  sentido  de  proteger  o  mercado  nacional  de  etanol
hidratado,  e  diminuir  os  riscos  para  a  manutenção  dos  estoques  desse
biocombustível para atender o mercado doméstico, a preços competitivos, que
apresentamos a presente emenda.

Sala da Comissão, 17 de fevereiro de 2022.

Deputado REGINALDO LOPES
PT/MG
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

MEDIDA PROVISÓRIA No. 1.100, de 14 de fevereiro de 2022

Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997 e a
Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, para
dispor sobre as operações de compra e venda de
álcool,  a  comercialização  de  combustíveis  por
revendedor  varejista,  e  a  incidência  da
Contribuição  para  o  Programa  de  Integração
Social e o Programa de Formação do Patrimônio
do  Servidor  Público  -  PIS/Pasep  e  da
Contribuição  para  o  Financiamento  da
Seguridade  Social  -  Cofins  nas  referidas
operações.

EMENDA N.º                 /2022

Art. 1º. O inciso I do § 4º do art. 5º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 5º .....................................................
I  -  5,25% (cinco inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) e

24,15% (vinte e quatro inteiros e quinze centésimos por cento), no caso
de produtor ou importador; e

II - 5,25% (cinco inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) e
24,15% (vinte e quatro inteiros e quinze centésimos por cento), no caso
de distribuidor.

........................................................................................................
§  1º-A  O  somatório  das  alíquotas  dos  incisos  I  e  II  do  caput,

previstas para o produtor ou importador e para o distribuidor, não poderá
ser  superior  a,  respectivamente,  5,25% (cinco inteiros  e  vinte  e  cinco
centésimos  por  cento)  e  24,15%  (vinte  e  quatro  inteiros  e  quinze
centésimos por cento).

§ 4º ...........................................................
I  –  R$ 81,83 (oitenta  e  um reais  e  oitenta  e  três  centavos)  e  R$

376,32 (trezentos e setenta e seis reais e trinta e dois centavos) por metro
cúbico de álcool, no caso de venda realizada por produtor ou importador;

II  – R$ 81,83 (oitenta e um reais e oitenta e três centavos) e R$
376,32 (trezentos e setenta e seis reais e trinta e dois centavos) por metro
cúbico de álcool, no caso de venda realizada por distribuidor.

...................................................................
§ 4º-E O somatório das alíquotas dos incisos I e II do § 4 º, previstas

para  o  produtor  ou  importador  e  para  o  distribuidor,  não  poderá  ser
superior a, respectivamente, R$ 81,83 (oitenta e um reais e oitenta e três
centavos)  e R$ 376,32 (trezentos e setenta e seis  reais  e trinta e  dois
centavos).” (NR)
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É  sabido  que  o  valor  de  venda  do  etanol  aos  consumidores  brasileiros
aumentou  nos  últimos  anos,  especialmente  nos  últimos  meses.  Em  vista  disso,  a
presente ementa objetiva aumentar os tetos possíveis das alíquotas de PIS e COFINS
sobre a venda do etanol pelo produtor ou importador e pelo distribuidor, para adequar à
realidade econômica atual.

A majoração dos tetos possíveis, pretendida pela emenda, não implica em
aumento de tributo, uma vez que o § 8º do artigo 5º da Lei nº 9.718/98 autoriza o Poder
Executivo a fixar coeficientes  de redução das alíquotas  dispostas na modalidade  ad
valorem (incisos I e II do caput do artigo 5º da Lei nº 9.718/98) e ad rem (incisos I e II
do § 4º do artigo 5º da Lei nº 9.718/98), o que atualmente é realizado pelo Decreto nº
6.573/2008 e respectivas alterações.

Além disso, reforçando a ausência de aumento de carga tributária por esta
emenda, os §§ 1º-A e 4º-E impõem um limite de alíquota nos patamares atuais para os
casos  (tal  como,  por  exemplo,  nas  vendas  diretas  de  produtor  para  comerciante
varejista) em que há somatória das alíquotas previstas para o produtor ou importador e
para o distribuidor.

Sala da Comissão, em          de fevereiro de 2022.

Deputado JERÔNIMO GOERGEN
Progressistas/RS
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

MEDIDA PROVISÓRIA No. 1.100, de 14 de fevereiro de 2022

Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997 e a
Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, para
dispor sobre as operações de compra e venda de
álcool,  a  comercialização  de  combustíveis  por
revendedor  varejista,  e  a  incidência  da
Contribuição  para  o  Programa  de  Integração
Social e o Programa de Formação do Patrimônio
do  Servidor  Público  -  PIS/Pasep  e  da
Contribuição  para  o  Financiamento  da
Seguridade  Social  -  Cofins  nas  referidas
operações.

EMENDA MODIFICATIVA E SUPRESSIVA N.º           /2022

Art. 1º. O art. 5º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

“Art.  5º  A  Contribuição  para  o  PIS/Pasep  e  a  Cofins  serão
calculadas,  respectivamente,  com  base  nas  alíquotas  concentradas  de
5,25% (cinco inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) e de 24,15%
(vinte e quatro inteiros e quinze centésimos por cento), incidentes sobre a
receita bruta auferida na venda de álcool, inclusive para fins carburantes,
pelo  agente  produtor,  ou  importador,  exceto  nas  hipóteses  específicas
previstas nos §§ 4º-B e 4º-C.

§  1º  Ficam  reduzidas  a  0%  (zero  por  cento)  as  alíquotas  da
Contribuição  para  o PIS/Pasep e  da  Cofins  incidentes  sobre  a  receita
bruta  de  venda  de  álcool,  inclusive  para  fins  carburantes,  quando
auferida:

I – por distribuidor, exceto na hipótese de venda de:
(a)  álcool  para  fins  carburantes  importado  pelo  próprio  agente

distribuidor, observando-se o disposto no inciso IV do § 4º-A; e
(b)  álcool  anidro  importado,  inclusive  pelo  próprio  agente

distribuidor, para ser adicionado ou já adicionado à gasolina pelo mesmo
agente distribuidor, observando-se o disposto no § 4º-B.

II – por comerciante varejista, exceto na hipótese prevista no inciso
II do § 4º-A;

III  –  por  empresa  comercializadora  de etanol,  exceto  na hipótese
prevista no inciso V do § 4º-A;

IV – nas operações realizadas em bolsa de mercadorias e futuros.
(...)
§  3º  As  demais  pessoas  jurídicas  que  comerciem  álcool  não

enquadradas como agente produtor, importador, distribuidor, cooperativa
de  produção  ou  comercialização  de  etanol,  pessoa  jurídica *C
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comercializadora de etanol, ou varejista ficam sujeitas às disposições da
legislação da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins aplicáveis às
pessoas jurídicas produtoras e importadoras.

§ 4º O produtor e o importador poderão optar por regime especial de
apuração e  pagamento  da  Contribuição  para  o PIS/Pasep e  da Cofins
sobre operações com álcool, inclusive para fins carburantes, no qual as
alíquotas  específicas  e  concentradas  das  contribuições  são  fixadas,
respectivamente,  em  R$  81,83  (oitenta  e  um  reais  e  oitenta  e  três
centavos) e R$ 376,32 (trezentos e setenta e seis reais, e trinta e dois
centavos).

§ 4º-A As alíquotas de que trata o caput ou o § 4º, a depender da
escolha  pelo  regime  especial  de  apuração,  aplicam-se  também  nas
seguintes hipóteses:

I - de o produtor ou o importador vender diretamente para a pessoa
jurídica de que trata o inciso II do caput do art. 68-E da Lei nº 9.478, de
1997;

II - de as vendas serem efetuadas pela pessoa jurídica de que trata o
inciso II do caput do art.  68-E da Lei nº 9.478, de 1997, quando este
efetuar a importação;

III - de venda efetuada do produtor ou do importador para os agentes
distribuidores, apenas no caso de álcool para fins carburantes;

IV - de venda por agente distribuidor de álcool para fins carburantes
importado pelo próprio agente distribuidor, conforme alínea ‘a’ do inciso
I do § 1º do caput;

V - de venda efetuada por empresa comercializadora de etanol, para
a pessoa jurídica de que trata o inciso II do caput do art. 68-E da Lei nº
9.478, de 1997, quando esta efetuar a importação.

§ 4º-B As alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins
sobre a venda de álcool anidro importado, inclusive pelo próprio agente
distribuidor, para ser adicionado ou já adicionado à gasolina pelo mesmo
agente distribuidor serão de:

I - 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) e 6,9% (seis inteiros
e nove décimos por cento), respectivamente, caso incida sobre a receita
bruta na forma do caput, ou;

II - de R$ 23,38 (vinte e três reais e trinta e oito centavos) e R$
107,52 (cento e sete reais e cinquenta e dois centavos), respectivamente,
caso incida na forma dos §§ 4º e 8º.

§ 4º-C As alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins
sobre a venda de álcool anidro pelo produtor para o distribuidor, para ser
adicionado à gasolina, serão de:

I - 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) e 6,9% (seis inteiros
e nove décimos por cento), respectivamente, caso incida sobre a receita
bruta na forma do caput, ou;

II - de R$ 23,38 (vinte e três reais e trinta e oito centavos) e R$
107,52 (cento e sete reais e cinquenta e dois centavos), respectivamente,
caso incida na forma dos §§ 4º e 8º.

§  4º-D  Na  hipótese  de  venda  de  etanol  hidratado  combustível
efetuada  diretamente  de  cooperativa  para  as  pessoas  jurídicas
comerciantes varejistas ou agentes distribuidores:
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I - no caso de cooperativa não optante pelo regime especial de que
trata o § 4º, o valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devido
será calculado mediante a aplicação das alíquotas:

a) 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) e 6,9% (seis inteiros
e nove décimos por cento), respectivamente, sobre a receita auferida na
venda de etanol hidratado combustível; e

b) .........................................................................
II - no caso de cooperativa optante pelo regime especial de que trata

o  §  4º,  serão  aplicadas  as  mesmas  alíquotas  dispostas  no  referido
dispositivo.

(...)
§  8o Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  fixar  coeficientes  para

redução das alíquotas previstas no caput e nos §§ 4o, 4º-B, 4º-C e 4º-D
deste artigo, as quais poderão ser alteradas, para mais ou para menos, em
relação a classe de produtores, produtos ou sua utilização.

Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos do art. 5º da Lei nº 9.718, de 27 de
novembro de 1998:

I – os incisos I e II do caput;
II – os incisos I e II do § 4º;
III – o § 9º;
IV – o § 13-A;
V – o § 14-A; e

Art. 3º Ficam suprimidos os seguintes dispositivos do artigo 3º da Medida Provisória nº
1.100, de 14 de fevereiro de 2022:

I - Art. 5º, § 4º-A, caput;
II - Art. 5º, § 4º-B, inciso II; e
III - Art. 5º, § 4º-D, caput, inciso I e alínea ‘a’, e inciso II.

JUSTIFICATIVA

A  presente  emenda  modificativa  e  supressiva  para  instituir  o  regime
monofásico do PIS/COFINS sobre o etanol, considerando as possibilidades de modelos
operacionais inaugurados pela Lei nº 14.292/2022, fruto da conversão em lei da Medida
Provisória nº 1.063/2021, e ora pela Medida Provisória nº 1.100/2022, a qual renovou a
possibilidade de vendas diretas de etanol hidratado combustível  por cooperativas de
etanol  a  varejistas,  assim como a importação de etanol  por  varejistas,  ficando estes
responsáveis pelo pagamento do PIS/COFINS sobre o etanol na hipótese.

O regime  monofásico  do  PIS/COFINS  justifica-se  pela  simplificação  do
sistema,  a  prevenção  quanto  ao  aumento  da  evasão  fiscal,  e  a  redução  de  litígio
instaurado pelas divergências interpretativas permitidas pela complexidade da legislação
atual.

O atual método de creditamento do PIS/COFINS é mal resolvido, eis que as
interpretações  sobre  as  garantias  previstas  aos  contribuintes,  regras  tributárias,  e  a
prática do dia a dia, despertam inúmeras dúvidas ao aplicador da lei, o que direciona
diversas  discussões  não  apenas  ao  Judiciário,  mas  também  ao  intérprete  na  rotina *C
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empresarial e aos agentes fiscais. A ausência de clareza sobre as regras tributárias do
setor dificulta a tomada de decisões empresariais, das mais simples às mais complexas,
pois sempre há mais de um caminho interpretativo possível, e daí os riscos envolvidos.

A  arrecadação  do  PIS/COFINS  sobre  os  combustíveis  é  extremamente
relevante  para  a  União.  Levantamento  divulgado  na  mídia  pelo  G1  aponta  que  os
impostos  sobre  os  combustíveis  somaram  R$  27,4  bilhões  para  os  cofres  públicos
federais em 2019. Por outro lado, recente estudo da FGV mostra que a sonegação de
impostos  no  setor  de  combustíveis  chega  a  R$  14  bilhões  anuais.  O  Instituto
Combustível Legal – ICL indica que uma das principais formas de se combater a evasão
fiscal  e  a  sonegação no setor  de combustíveis  é  o  estabelecimento  da exigência do
PIS/COFINS  em  forma  monofásica  e  com  alíquota  concentrada  na  produção  e  na
importação,  desonerando  as  demais  etapas  da  cadeia,  assim  como  é  feito  para  o
PIS/COFINS sobre produtos derivados do petróleo.

A situação especial  do setor  de etanol,  em decorrência  de características
próprias,  especificamente  a  elevada  tributação que  impacta  diretamente  questões  de
preço e concorrenciais, portanto, demanda atenção especial em uma correção nas regras
tributárias.  É  importante  consignar  que tal  situação especial  já  foi  reconhecida pelo
governo federal ao ter  incluído o etanol na categoria de tributação “monofásica” na
proposta da Contribuição sobre Bens e Serviços – “CBS” (PL nº 3.887/2020. Assim
como, pretende-se por meio daquele PL nº 3.887/2020 alterar a atual sistemática de
tributação  bifásica  do  PIS/COFINS sobre  o  etanol  (exigência  sobre  o  produtor  e  o
distribuidor) – cuja sistemática é mantida pela Medida Provisória em seu texto original
– para concentrar a tributação apenas no produtor ou importador. Esse é o sistema que
funciona para a gasolina e para o diesel, com uma redução imensa nas possibilidades de
sonegação, elisão e inadimplência fiscal.

A atual forma de tributação bifásica do PIS/COFINS sobre o álcool, ou seja,
em que se exige parte do PIS/COFINS sobre a venda pelo produtor e pelo importador, e
outra parte sobre a venda pelo distribuidor, causa complexidade e estimula a sonegação,
o que acaba frustrando parte da arrecadação prevista pela União e causa desequilíbrio
concorrencial no setor, já que o PIS/COFINS representa aproximadamente R$ 0,24 no
litro do álcool vendido no posto e R$ 0,11 no litro do álcool que é misturado à gasolina
(álcool anidro). O não pagamento deliberado dessas contribuições permite que empresas
que atuam de forma irregular sob o aspecto fiscal ganhem competitividade em prejuízo
daquelas  que  se  mantém  em  dia  com  suas  obrigações  tributárias,  de  modo  que  o
Parlamento deve estar atento quanto a isso considerando o potencial efeito multiplicador
de irregularidades no setor.

A  presente  emenda  visa  substituir  o  sistema  bifásico  da  tributação  do
PIS/COFINS sobre o álcool, que é mantido pela proposta original da Medida Provisória
nº  1.063/2021,  pelo  modelo  monofásico,  de  modo  a  gerar  maior  previsibilidade  na
arrecadação, facilitar o controle e a fiscalização pela Administração Tributária (já que se
concentra  a  alíquota  em  apenas  dois  agentes:  produtor  e  importador  de  álcool),
reduzindo a pulverização tributária, concentrando-a a um número menor de agentes, tal
como é feito  hoje para os combustíveis derivados do petróleo (gasolina,  óleo diesel
etc.).  Assim, esta emenda visa corrigir distorções que geram contencioso tributário e
incertezas no que diz respeito aos créditos de não-cumulatividade sobre as contribuições
na cadeia, mediante a exigência do PIS/COFINS em apenas um agente da cadeia.

Considerando  especificidades  na  tributação  do  PIS/COFINS  sobre  a
importação de álcool contidas na Lei nº 10.865/04, estão previstas nessas emendas o
recolhimento  do  PIS/COFINS  pelo  agente  distribuidor  apenas  quando  realizar
importação de álcool hidratado (a ser vendido ao varejista) e de álcool anidro (a ser
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utilizado na mistura com a gasolina), para garantir a mesma carga tributária sobre o
produto nacional.

A Lei nº 14.292/2022, originada da Medida Provisória nº 1.063/2021, ora
com as disposições da Medida Provisória nº 1.100/2022, trazendo a abertura da venda
direta para as cooperativas de forma semelhante à Medida Provisória nº 1.069/2021, traz
uma excelente oportunidade de serem corrigidas  essas distorções  tributárias  e certas
aberturas na aplicação da norma tributária que prejudicam a arrecadação e ao equilíbrio
concorrencial no setor. A modificação feita na legislação para autorizar a venda direta
de etanol não pode aumentar ainda mais a complexidade do PIS/COFINS do etanol
hidratado. Seria dar margem a mais sonegação e inadimplência.

Não é possível criar várias hipóteses de tributação que variam de acordo
com  o  agente  regulado,  o  tipo  de  operação  e  o  momento  da  cadeia  de  produção,
importação ou revenda. A disposição de regras tributárias claras no setor de etanol, seja
em uma reforma tributária ampla ou em uma reforma específica envolvendo a atual
legislação, como aquela citada acima a título ilustrativo (Contribuição sobre Bens e
Serviços – “CBS” – PL nº 3.887/2020), é essencial que se busque conferir segurança
jurídica à legislação e reduza as distorções causadoras da multiplicidade de possíveis
interpretações do arcabouço legislativo.

Sala da Comissão, em        de fevereiro de 2022.

Deputado JERÔNIMO GOERGEN
Progressistas/RS
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COMISSÃO ESPECIAL DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.100, DE 2022.  
 

Ementa: Altera a Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997, e a Lei nº 9.718, de 27 

de novembro de 1998, para promover 

ajustes na cobrança da Contribuição 

para os Programas de Integração 

Social e de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público - PIS/Pasep e da 

Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - Cofins incidentes 

sobre a cadeia de produção e de 

comercialização de etanol hidratado 

combustível. 

 

 

EMENDA Nº ___________ 
 

 Inclua-se onde couber na Medida Provisória nº 1.100, de 2022, os 

seguintes dispositivos:   

 Art. XX Os preços de realização da Petrobras serão fixados 

periodicamente e deverão ter como base os custos internos de extração (lifting 

cost) e de refino, bem como o objetivo de redução da volatilidade e a promoção 

da modicidade de preços.  

 Art. XX A Petrobras alocará, anualmente, percentual da sua arrecadação 

para pesquisa e infraestrutura em energia renovável. 

Parágrafo único. Com vista à política de transição energética, o 

percentual disponibilizado pela Petrobras deve ser aprovado, ou modificado, 

pelo Congresso Nacional e pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente 

(CONAMA), com prévia oitiva de representantes da sociedade civil com notório 

conhecimento sobre o tema.  

 

Art. XX A Petrobras publicará relatórios trimestrais sobre a composição *C
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dos preços aplicados ao longo do período de forma a demonstrar o 

cumprimento das determinações e, ainda, sobre o investimento em energia 

renovável, conforme previsto nos artigos anteriores, respectivamente. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 O objetivo desta Emenda é estabelecer que os preços de realiza-

ção da Petrobras serão fixados periodicamente e deverão ter como base os 

custos internos de extração (lifting cost) e de refino, com o objetivo de reduzir 

a volatilidade e promover modicidade de preços da gasolina, diesel e gás de 

cozinha, porque esses se darão com base nos custos internos de produção da 

Petrobras. 

Igualmente importante, a Emenda visa uma concreta política de tran-

sição energética, de modo que se impõe que o percentual disponibilizado pela 

Petrobras para energia renovável deverá ser aprovado, ou modificado, pelo 

Congresso Nacional e pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), 

com prévia oitiva de representantes da sociedade civil. 

 Mesmo em meio a uma das maiores crises econômicas e sociais 

da história, a Petrobras vem cobrando preços elevadíssimos no mercado in-

terno por produtos derivados de petróleo, tais como gasolina, GLP e diesel S-

10. Para se ter uma ideia, em termos reais, temos hoje o maior preço da série 

histórica da ANP para GLP e diesel, e um dos maiores valores para a gasolina. 

A proporção do preço do gás de cozinha em relação ao salário-mínimo, que 

chegou a 5,7% em março de 2015, hoje é de 9%, e segue subindo.  

 A principal explicação para isto é a atual política de preços da Pe-

trobras. Instaurado em 2016 por Michel Temer e Pedro Parente, o Preço de 

Paridade de Importação (PPI) define que produtos derivados de petróleo e gás 
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têm como base o preço de paridade de importação, formado pelas cotações 

internacionais destes produtos mais os custos que importadores teriam, como 

transporte e taxas portuárias, por exemplo. Isto é, mesmo a Petrobras produ-

zindo em território brasileiro cerca de 80% dos combustíveis consumidos (isto 

com alta ociosidade do parque de refino, o qual abordaremos em seguida) no 

país nós pagamos como se eles fossem importados. Não só em termos de dó-

lar, mas pagamos até uma tarifa portuária e de transporte inexistentes. 

 Aliado a isto, também temos a desvalorização cambial (desvalori-

zação de 29% desde o início do governo) e o aumento do preço internacional 

do petróleo (brent a 80 dólares, maior valor desde 2018). A tendência de alta 

do preço do barril e a provável manutenção do dólar valorizado (Boletim Focus 

prevê a manutenção do câmbio acima de 5 reais nos próximos anos) mostra a 

urgência de se modificar a política de preços dos combustíveis no Brasil. 

 Por isto, a Emenda propõe a substituição do PPI por um modelo 

que leve em consideração os custos reais da empresa para a produção em solo 

nacional. São eles os dois principais componentes da estrutura de custos da 

empresa (e públicos, nos relatórios da companhia): os custos de extração e os 

custos de refino. 

 O custo de extração, nomeado como lifting cost, equivale aos gas-

tos operacionais da petroleira após a fase de exploração e perfuração de poços, 

quando entra na fase da produção do óleo em si. A descoberta do pré-sal e a 

sua atual exploração comercial está permitindo uma queda nos custos de ex-

tração da Petrobrás. Os custos de produção no pré-sal são 68% menores do 

que a extração em terra, águas rasas, águas profundas e ultra profundas. Com 

o aumento do volume de óleo extraído do pré-sal, o custo total de extração vem 

caindo no país. 
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 O segundo componente, o custo de refino do barril de petróleo, é 

quanto a empresa gasta (aqui incluso todos os seus custos com as refinarias) 

para transformar um barril de petróleo no equivalente a um barril de produtos 

derivados de petróleo. 

 Aos dois valores seria aplicado uma margem para cobrir outros 

custos, tais como o de exploração, transporte, comercialização e a internaliza-

ção de custos ambientais, além de uma margem de lucro para a empresa – 

todos a serem publicados trimestralmente pela Petrobras. 

Como se trata da exploração de um bem natural finito e não renová-

vel e com uma contribuição decisiva do ponto de vista das emissões relaciona-

das às mudanças climáticas, é necessário que a política de preços do petróleo 

incorpore elementos que possibilitem uma transição energética. Nesse sentido, 

a Petrobras fica obrigada a estabelecer um montante anual de recursos que a 

para pesquisa e infraestrutura em energia renovável. O percentual disponibili-

zado deve ser aprovado, ou modificado, pelo Congresso Nacional e pelo Con-

selho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), com prévia oitiva de represen-

tantes da sociedade civil com notório conhecimento sobre o tema. 

 A Petrobras também deverá publicar relatórios trimestrais sobre a 

composição dos preços aplicados ao longo do período de forma a permitir o 

controle público sobre o cumprimento da política de preços aqui estabelecida, 

bem como a destinação de recursos para energia renovável. 

 A título de ilustração, se os preços dos combustíveis no mês an-

terior à entrada em vigor do PPI (setembro de 2016) fossem atualizados so-

mente pelo IPCA ao invés da correção pelo PPI, hoje o preço médio do litro da 

gasolina e do diesel seriam, respectivamente, de R$ 4,52 e R$ 3,73. Já o GLP 

(gás de cozinha) estaria sendo vendido, em média, a R$ 67,79 no botijão de 13 
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kg. Esses valores são apenas exemplificativos e o preço real, caso aprovado 

esta Emenda, dependerá dos custos internos correntes.  

 Pelas razões expostas, pedimos apoio dos ilustres pares e do re-

lator para a aprovação da presente Emenda. 

  
  Sala das Comissões, em 17 de fevereiro de 2022. 

 

 
VIVI REIS 

Deputada Federal – PSOL/PA 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.100, DE 2022

Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de
1997,  e  a  Lei  nº  9.718,  de  27  de
novembro de 1998, para promover ajustes
na  cobrança  da  Contribuição  para  os
Programas  de  Integração  Social  e  de
Formação  do  Patrimônio  do  Servidor
Público  -  PIS/Pasep  e  da  Contribuição
para  o  Financiamento  da  Seguridade
Social - Cofins incidentes sobre a cadeia
de  produção  e  de  comercialização  de
etanol hidratado combustível.

EMENDA ADITIVA Nº______

Acrescente-se na Medida Provisória nº 1.100/2022, onde couber, o 
artigo com a seguinte redação:

“Art. XX  A Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar
com a seguinte redação:
“Art. 5º ............................................................................................
........................................................................................................
§  20.  Ficam  reduzidas  a  0%  (zero  por  cento)  as  alíquotas  da
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita
bruta de venda de etanol combustível produzido por microdestilarias
ou por cooperativas de pequenos produtores rurais, assim definidos
no âmbito do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura
Familiar – Pronaf. “(NR)

JUSTIFICAÇÃO

A emenda ora apresentada tem como objetivo estimular a produção
de  etanol  combustível  em  cooperativas  de  pequenos  agricultores  e  em
microdestilarias, com capacidade de produção de até 10 mil litros por dia. Para
atingir  esses  objetivos,  a  proposição  estabelece  que  as  cooperativas  de
pequenos  produtores  e  as  microdestilarias  podem  vender  seus  produtos
diretamente para o consumidor final ou para os postos revendedores. 

Dispõe que são isentas da Contribuição para o PIS/PASEP e da
COFINS as receitas  da  comercialização  de etanol  produzido  por  pequenos
produtores  rurais,  assim  definidos  no  âmbito  do  Programa  Nacional  de
Fortalecimento  da  Agricultura  Familiar  –  Pronaf,  e  por  cooperativas  de
pequenos produtores. 

Para se estimular a instalação de microdestilarias e cooperativas de
pequenos produtores rurais de etanol, é fundamental que haja incentivos fiscais
e, ainda,  uma flexibilização da atual  estrutura de comercialização do etanol
hidratado  combustível.  A  legislação  brasileira  em  vigor  contribui  para  a
concentração da produção e da renda decorrente da produção de etanol. Além *C
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de  não  estimular,  dificulta  a  produção  e  a  comercialização  de  etanol  por
pequenos produtores. 

A  atual  legislação  chega  a  fazer  com  que  o  etanol  hidratado
produzido  em  uma  cidade  do  interior  tenha  que  ir  para  os  tanques  de
armazenamento de uma distribuidora, em uma cidade muitas vezes distante, e
7 depois voltar  para a região onde foi  produzido.  A venda direta  do etanol
hidratado produzido em microdestilarias para os postos revendedores da região
ou  para  os  consumidores  finais  eliminaria  esse  “passeio”  e  poderia  trazer
grandes benefícios socioeconômicos. 

O etanol, para ser um verdadeiro instrumento de desenvolvimento
social, deveria ser produzido em pequenas unidades “espalhadas” por todo o
território nacional e em cooperativas de pequenos produtores rurais. 

Contudo, o “monopólio” das distribuidoras, estabelecido pela ANP,
inibe essa possibilidade, visto que as distribuidoras dão preferência a contratos
com grandes fornecedores, deixando os pequenos produtores marginalizados.
O processo de montagem e operação de pequenas unidades produtoras de
etanol hidratado é simples, barato e acessível aos produtores rurais. Por isso,
deve ser estimulado, principalmente no Brasil,  que tem potencial  para ser o
grande fornecedor  mundial  desse produto.  Ressalte-se  que essas unidades
podem  ser  integradas  à  pequena  propriedade  rural,  com  utilização  dos
subprodutos  em outras  atividades.  A produção e comercialização de etanol
combustível podem melhorar as condições econômicas da propriedade rural,
aumentando a renda do produtor. 

Por fim, a proposição estabelece os instrumentos e as bases para
implementação  e  gestão  da  política  de  incentivo  às  microdestilarias  e  às
cooperativas de pequenos produtores de etanol.

Sala da Comissão, 17 de fevereiro de 2022.

Deputado REGINALDO LOPES
PT/MG
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COMISSÃO ESPECIAL DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.100, DE 2022.

Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e a Lei
nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, para promover
ajustes  na  cobrança  da  Contribuição  para  os
Programas  de  Integração  Social  e  de  Formação  do
Patrimônio  do  Servidor  Público  -  PIS/Pasep  e  da
Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade
Social - Cofins incidentes sobre a cadeia de produção e
de comercialização de etanol hidratado combustível.

EMENDA Nº ___________

Inclua-se  onde  couber  na  Medida  Provisória  nº  1.100,  de  2022,  os  seguintes
dispositivos: 

Art.  XX Os  preços  de  realização  da  Petrobras  serão  fixados
periodicamente e deverão ter como base os custos internos de extração (lifting
cost) e de refino, bem como o objetivo de redução da volatilidade e a promoção
da modicidade de preços. 

Art. XX A Petrobras alocará, anualmente, percentual da sua arrecadação
para pesquisa e infraestrutura em energia renovável.

Parágrafo  único. Com  vista  à  política  de  transição  energética,  o
percentual disponibilizado pela Petrobras deve ser aprovado, ou modificado,
pelo  Congresso  Nacional  e  pelo  Conselho  Nacional  do  Meio  Ambiente
(CONAMA),  com  prévia  oitiva  de  representantes  da  sociedade  civil  com
notório conhecimento sobre o tema. 

Art.  XX A  Petrobras  publicará  relatórios  trimestrais  sobre  a
composição dos preços aplicados ao longo do período de forma a demonstrar o
cumprimento  das  determinações  e,  ainda,  sobre  o  investimento  em energia
renovável, conforme previsto nos artigos anteriores, respectivamente.

JUSTIFICATIVA

O objetivo desta Emenda é estabelecer que os preços de realização da Petrobras serão
fixados periodicamente e deverão ter como base os custos internos de extração (lifting cost) e de
refino,  com o objetivo de reduzir  a volatilidade e promover modicidade de preços da gasolina,
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diesel  e  gás  de  cozinha,  porque esses  se  darão  com base  nos  custos  internos  de  produção  da
Petrobras.

Igualmente importante, a Emenda visa uma concreta política de transição energética, de
modo que se impõe que o percentual disponibilizado pela Petrobras para energia renovável deverá
ser  aprovado,  ou  modificado,  pelo  Congresso  Nacional  e  pelo  Conselho  Nacional  do  Meio
Ambiente (CONAMA), com prévia oitiva de representantes da sociedade civil.

Mesmo  em  meio  a  uma  das  maiores  crises  econômicas  e  sociais  da  história,  a
Petrobras  vem  cobrando  preços  elevadíssimos  no  mercado  interno  por  produtos  derivados  de
petróleo, tais como gasolina, GLP e diesel S-10. Para se ter uma ideia, em termos reais, temos hoje
o maior  preço da série histórica da ANP para GLP e diesel,  e  um dos maiores valores para a
gasolina. A proporção do preço do gás de cozinha em relação ao salário-mínimo, que chegou a
5,7% em março de 2015, hoje é de 9%, e segue subindo. 

A principal explicação para isto é a atual política de preços da Petrobras. Instaurado
em 2016 por Michel Temer e Pedro Parente, o Preço de Paridade de Importação (PPI) define que
produtos derivados de petróleo e gás têm como base o preço de paridade de importação, formado
pelas  cotações  internacionais  destes  produtos  mais  os  custos  que  importadores  teriam,  como
transporte  e  taxas portuárias,  por exemplo.  Isto é,  mesmo a Petrobras  produzindo em território
brasileiro cerca de 80% dos combustíveis consumidos (isto com alta ociosidade do parque de refino,
o qual abordaremos em seguida) no país nós pagamos como se eles fossem importados. Não só em
termos de dólar, mas pagamos até uma tarifa portuária e de transporte inexistentes.

Aliado a isto, também temos a desvalorização cambial (desvalorização de 29% desde o
início do governo) e o aumento do preço internacional do petróleo (brent a 80 dólares, maior valor
desde 2018). A tendência de alta do preço do barril e a provável manutenção do dólar valorizado
(Boletim Focus prevê a manutenção do câmbio acima de 5 reais  nos próximos anos) mostra  a
urgência de se modificar a política de preços dos combustíveis no Brasil.

Por  isto,  a  Emenda  propõe  a  substituição  do  PPI  por  um  modelo  que  leve  em
consideração  os  custos  reais  da  empresa  para  a  produção  em solo  nacional.  São  eles  os  dois
principais componentes da estrutura de custos da empresa (e públicos, nos relatórios da companhia):
os custos de extração e os custos de refino.

O custo de extração, nomeado como lifting cost, equivale aos gastos operacionais da
petroleira após a fase de exploração e perfuração de poços, quando entra na fase da produção do
óleo em si. A descoberta do pré-sal e a sua atual exploração comercial está permitindo uma queda
nos custos de extração da Petrobrás. Os custos de produção no pré-sal são 68% menores do que a
extração em terra, águas rasas, águas profundas e ultra profundas. Com o aumento do volume de
óleo extraído do pré-sal, o custo total de extração vem caindo no país.
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O segundo componente, o custo de refino do barril de petróleo, é quanto a empresa
gasta (aqui incluso todos os seus custos com as refinarias) para transformar um barril de petróleo no
equivalente a um barril de produtos derivados de petróleo.

Aos dois valores seria aplicado uma margem para cobrir outros custos, tais como o de
exploração,  transporte,  comercialização  e  a  internalização  de  custos  ambientais,  além  de  uma
margem de lucro para a empresa – todos a serem publicados trimestralmente pela Petrobras.

Como se trata da exploração de um bem natural finito e não renovável e com uma
contribuição  decisiva  do  ponto  de  vista  das  emissões  relacionadas  às  mudanças  climáticas,  é
necessário que a política de preços do petróleo incorpore elementos que possibilitem uma transição
energética. Nesse sentido, a Petrobras fica obrigada a estabelecer um montante anual de recursos
que a para pesquisa e infraestrutura em energia renovável. O percentual disponibilizado deve ser
aprovado, ou modificado, pelo Congresso Nacional e pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente
(CONAMA), com prévia oitiva de representantes da sociedade civil  com notório conhecimento
sobre o tema.

A Petrobras  também deverá publicar  relatórios  trimestrais  sobre a  composição  dos
preços aplicados ao longo do período de forma a permitir o controle público sobre o cumprimento
da política de preços aqui estabelecida, bem como a destinação de recursos para energia renovável.

A título de ilustração, se os preços dos combustíveis no mês anterior à entrada em
vigor do PPI (setembro de 2016) fossem atualizados somente pelo IPCA ao invés da correção pelo
PPI, hoje o preço médio do litro da gasolina e do diesel seriam, respectivamente, de R$ 4,52 e R$
3,73. Já o GLP (gás de cozinha) estaria sendo vendido, em média, a R$ 67,79 no botijão de 13 kg.
Esses valores são apenas exemplificativos e o preço real, caso aprovado esta Emenda, dependerá
dos custos internos correntes. 

Pelas razões expostas, pedimos apoio dos ilustres pares e do relator para a aprovação
da presente Emenda.

Sala das Comissões, em 17 de fevereiro de 2022

FERNANDA MELCHIONNA
PSOL-RS
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COMISSÃO ESPECIAL DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.100, DE 2022.

Ementa: Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997,

e a Lei  nº  9.718,  de 27 de novembro de 1998,  para

promover ajustes na cobrança da Contribuição para os

Programas  de  Integração  Social  e  de  Formação  do

Patrimônio  do  Servidor  Público  -  PIS/Pasep  e  da

Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade

Social - Cofins incidentes sobre a cadeia de produção e

de comercialização de etanol hidratado combustível.

EMENDA Nº ___________

Inclua-se onde couber na Medida Provisória nº 1.100, de 2022, os seguintes

dispositivos:

Art.  XX  Os  preços  de  realização  da  Petrobras  serão  fixados

periodicamente  e  deverão  ter  como  base  os  custos  internos  de  extração

(lifting cost) e de refino, bem como o objetivo de redução da volatilidade e a

promoção da modicidade de preços. 

Art.  XX  A  Petrobras  alocará,  anualmente,  percentual  da  sua

arrecadação para pesquisa e infraestrutura em energia renovável.

Parágrafo  único.  Com  vista  à  política  de  transição  energética,  o

percentual disponibilizado pela Petrobras deve ser aprovado, ou modificado,

pelo  Congresso  Nacional  e  pelo  Conselho  Nacional  do  Meio  Ambiente

(CONAMA),  com  prévia  oitiva  de  representantes  da  sociedade  civil  com

notório conhecimento sobre o tema. 

Art. XX A Petrobras publicará relatórios trimestrais sobre a composição

dos  preços  aplicados  ao  longo  do  período  de  forma  a  demonstrar  o

cumprimento das determinações e, ainda, sobre o investimento em energia

renovável, conforme previsto nos artigos anteriores, respectivamente.

JUSTIFICATIVA

O  objetivo  desta  Emenda  é  estabelecer  que  os  preços  de

realização da Petrobras  serão fixados periodicamente  e deverão ter  como
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base os custos internos de extração (lifting cost) e de refino, com o objetivo de

reduzir a volatilidade e promover modicidade de preços da gasolina, diesel e

gás de cozinha, porque esses se darão com base nos custos internos de

produção da Petrobras.

Igualmente importante,  a  Emenda visa uma concreta  política de

transição energética, de modo que se impõe que o percentual disponibilizado

pela Petrobras para energia renovável deverá ser aprovado, ou modificado,

pelo  Congresso  Nacional  e  pelo  Conselho  Nacional  do  Meio  Ambiente

(CONAMA), com prévia oitiva de representantes da sociedade civil.

Mesmo em meio a uma das maiores crises econômicas e sociais

da  história,  a  Petrobras  vem cobrando  preços  elevadíssimos  no  mercado

interno por produtos derivados de petróleo, tais como gasolina, GLP e diesel

S-10. Para se ter uma ideia, em termos reais, temos hoje o maior preço da

série histórica da ANP para GLP e diesel, e um dos maiores valores para a

gasolina. A proporção do preço do gás de cozinha em relação ao salário-

mínimo,  que chegou a 5,7% em março de 2015,  hoje  é  de  9%,  e  segue

subindo.

A principal  explicação para  isto  é  a  atual  política  de preços da

Petrobras. Instaurado em 2016 por Michel Temer e Pedro Parente, o Preço de

Paridade de Importação (PPI) define que produtos derivados de petróleo e

gás  têm  como  base  o  preço  de  paridade  de  importação,  formado  pelas

cotações  internacionais  destes  produtos  mais  os  custos  que  importadores

teriam, como transporte e taxas portuárias, por exemplo.  Isto é,  mesmo a

Petrobras produzindo em território brasileiro cerca de 80% dos combustíveis

consumidos  (isto  com  alta  ociosidade  do  parque  de  refino,  o  qual

abordaremos em seguida), nós pagamos como se eles fossem importados.

Não só  em termos de dólar,  mas pagamos até  uma tarifa  portuária  e  de

transporte inexistentes.

Aliado  a  isto,  também  temos  a  desvalorização  cambial

(desvalorização de 29% desde o início do governo) e o aumento do preço

internacional  do  petróleo  (brent a  80  dólares,  maior  valor  desde 2018).  A *C
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tendência  de  alta  do  preço  do  barril  e  a  provável  manutenção  do  dólar

valorizado (Boletim Focus prevê a manutenção do câmbio acima de 5 reais

nos próximos anos) mostra a urgência de se modificar a política de preços

dos combustíveis no Brasil.

Por isto, a Emenda propõe a substituição do PPI por um modelo

que leve em consideração os custos reais da empresa para a produção em

solo nacional. São eles os dois principais componentes da estrutura de custos

da empresa (e públicos, nos relatórios da companhia): os custos de extração

e os custos de refino.

O  custo  de  extração,  nomeado  como  lifting  cost,  equivale  aos

gastos operacionais da petroleira após a fase de exploração e perfuração de

poços, quando entra na fase da produção do óleo em si. A descoberta do pré-

sal e a sua atual exploração comercial está permitindo uma queda nos custos

de  extração  da  Petrobrás.  Os  custos  de  produção  no  pré-sal  são  68%

menores do que a extração em terra, águas rasas, águas profundas e ultra

profundas. Com o aumento do volume de óleo extraído do pré-sal, o custo

total de extração vem caindo no país.

O segundo componente, o custo de refino do barril de petróleo, é o

quanto a empresa gasta (aqui incluso todos os seus custos com as refinarias)

para transformar um barril de petróleo no equivalente a um barril de produtos

derivados de petróleo.

Aos dois valores, seria aplicada uma margem para cobrir  outros

custos,  tais  como  o  de  exploração,  transporte,  comercialização  e  a

internalização de custos ambientais, além de uma margem de lucro para a

empresa – todos a serem publicados trimestralmente pela Petrobras.

Como  se  trata  da  exploração  de  um  bem  natural  finito  e  não

renovável e com uma contribuição decisiva do ponto de vista das emissões

relacionadas às mudanças climáticas, é necessário que a política de preços

do petróleo incorpore elementos que possibilitem uma transição energética.

Nesse sentido, a Petrobras fica obrigada a estabelecer um montante anual de
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recursos para pesquisa e infraestrutura em energia renovável.  O percentual

disponibilizado deve ser aprovado, ou modificado, pelo Congresso Nacional e

pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), com prévia oitiva de

representantes da sociedade civil com notório conhecimento sobre o tema.

A Petrobras também deverá publicar relatórios trimestrais sobre a

composição dos preços aplicados ao longo do período de forma a permitir o

controle público sobre o cumprimento da política de preços aqui estabelecida,

bem como a destinação de recursos para energia renovável.

A  título  de  ilustração,  se  os  preços  dos  combustíveis  no  mês

anterior à entrada em vigor do PPI (setembro de 2016) fossem atualizados

somente pelo IPCA ao invés da correção pelo PPI, hoje os preços médios do

litro da gasolina e do diesel seriam, respectivamente, de R$ 4,52 e R$ 3,73.

Já o GLP (gás de cozinha) estaria sendo vendido, em média, a R$ 67,79 no

botijão de 13 kg. Esses valores são apenas exemplificativos e o preço real,

caso aprovado esta Emenda, dependerá dos custos internos correntes. 

Pelas  razões  expostas,  pedimos  apoio  dos  ilustres  pares  e  do

relator para a aprovação da presente Emenda.

Sala das Comissões, em de fevereiro de 2022.

DEPUTADA LUIZA ERUNDINA

PSOL/SP
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COMISSÃO ESPECIAL DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.100, DE 2022. 

Ementa: Altera a Lei nº 9.478, de 6 de

agosto de 1997, e a Lei nº 9.718, de

27  de  novembro  de  1998,  para

promover  ajustes  na  cobrança  da

Contribuição  para  os  Programas  de

Integração Social  e de Formação do

Patrimônio  do  Servidor  Público  -

PIS/Pasep e da Contribuição para  o

Financiamento da Seguridade Social -

Cofins  incidentes  sobre  a  cadeia  de

produção  e  de  comercialização  de

etanol hidratado combustível.

EMENDA Nº ___________

Inclua-se  onde  couber  na  Medida  Provisória  nº  1.100,  de  2022,  os

seguintes dispositivos: 

Art.  XX  Os  preços  de  realização  da  Petrobras  serão  fixados

periodicamente  e  deverão  ter  como  base  os  custos  internos  de  extração

(lifting cost) e de refino, bem como o objetivo de redução da volatilidade e a

promoção da modicidade de preços. 

Art.  XX  A  Petrobras  alocará,  anualmente,  percentual  da  sua

arrecadação para pesquisa e infraestrutura em energia renovável.

Parágrafo  único.  Com  vista  à  política  de  transição  energética,  o

percentual disponibilizado pela Petrobras deve ser aprovado, ou modificado,

pelo  Congresso  Nacional  e  pelo  Conselho  Nacional  do  Meio  Ambiente

(CONAMA),  com  prévia  oitiva  de  representantes  da  sociedade  civil  com

notório conhecimento sobre o tema. 

Art. XX A Petrobras publicará relatórios trimestrais sobre a composição *C
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dos  preços  aplicados  ao  longo  do  período  de  forma  a  demonstrar  o

cumprimento das determinações e, ainda, sobre o investimento em energia

renovável, conforme previsto nos artigos anteriores, respectivamente.

JUSTIFICATIVA

O  objetivo  desta  Emenda  é  estabelecer  que  os  preços  de

realização da Petrobras  serão fixados periodicamente  e deverão ter  como

base os custos internos de extração (lifting cost) e de refino, com o objetivo de

reduzir a volatilidade e promover modicidade de preços da gasolina, diesel e

gás de cozinha, porque esses se darão com base nos custos internos de

produção da Petrobras.

Igualmente importante,  a  Emenda visa uma concreta  política de

transição energética, de modo que se impõe que o percentual disponibilizado

pela Petrobras para energia renovável deverá ser aprovado, ou modificado,

pelo  Congresso  Nacional  e  pelo  Conselho  Nacional  do  Meio  Ambiente

(CONAMA), com prévia oitiva de representantes da sociedade civil.

Mesmo em meio a uma das maiores crises econômicas e sociais

da  história,  a  Petrobras  vem cobrando  preços  elevadíssimos  no  mercado

interno por produtos derivados de petróleo, tais como gasolina, GLP e diesel

S-10. Para se ter uma ideia, em termos reais, temos hoje o maior preço da

série histórica da ANP para GLP e diesel, e um dos maiores valores para a

gasolina. A proporção do preço do gás de cozinha em relação ao salário-

mínimo,  que chegou a 5,7% em março de 2015,  hoje  é  de  9%,  e  segue

subindo. 

A principal explicação para isto é a atual política de preços da

Petrobras. Instaurado em 2016 por Michel Temer e Pedro Parente, o Preço de

Paridade de Importação (PPI) define que produtos derivados de petróleo e
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gás  têm  como  base  o  preço  de  paridade  de  importação,  formado  pelas

cotações  internacionais  destes  produtos  mais  os  custos  que  importadores

teriam, como transporte e taxas portuárias, por exemplo.  Isto é,  mesmo a

Petrobras produzindo em território brasileiro cerca de 80% dos combustíveis

consumidos  (isto  com  alta  ociosidade  do  parque  de  refino,  o  qual

abordaremos  em  seguida)  no  país  nós  pagamos  como  se  eles  fossem

importados.  Não  só  em  termos  de  dólar,  mas  pagamos  até  uma  tarifa

portuária e de transporte inexistentes.

Aliado  a  isto,  também  temos  a  desvalorização  cambial

(desvalorização de 29% desde o início do governo) e o aumento do preço

internacional  do  petróleo  (brent  a  80  dólares,  maior  valor  desde 2018).  A

tendência  de  alta  do  preço  do  barril  e  a  provável  manutenção  do  dólar

valorizado (Boletim Focus prevê a manutenção do câmbio acima de 5 reais

nos próximos anos) mostra a urgência de se modificar a política de preços

dos combustíveis no Brasil.

Por isto, a Emenda propõe a substituição do PPI por um modelo

que leve em consideração os custos reais da empresa para a produção em

solo nacional. São eles os dois principais componentes da estrutura de custos

da empresa (e públicos, nos relatórios da companhia): os custos de extração

e os custos de refino.

O custo de extração, nomeado como  lifting cost,  equivale aos

gastos operacionais da petroleira após a fase de exploração e perfuração de

poços, quando entra na fase da produção do óleo em si. A descoberta do pré-

sal e a sua atual exploração comercial está permitindo uma queda nos custos

de  extração  da  Petrobrás.  Os  custos  de  produção  no  pré-sal  são  68%

menores do que a extração em terra, águas rasas, águas profundas e ultra

*C
D2

23
41

44
38
80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Ivan Valente
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223414438800

67



profundas. Com o aumento do volume de óleo extraído do pré-sal, o custo

total de extração vem caindo no país.

O segundo componente, o custo de refino do barril de petróleo, é

quanto a empresa gasta (aqui incluso todos os seus custos com as refinarias)

para transformar um barril de petróleo no equivalente a um barril de produtos

derivados de petróleo.

Aos dois valores seria aplicado uma margem para cobrir outros

custos,  tais  como  o  de  exploração,  transporte,  comercialização  e  a

internalização de custos ambientais, além de uma margem de lucro para a

empresa – todos a serem publicados trimestralmente pela Petrobras.

Como  se  trata  da  exploração  de  um  bem  natural  finito  e  não

renovável e com uma contribuição decisiva do ponto de vista das emissões

relacionadas às mudanças climáticas, é necessário que a política de preços

do petróleo incorpore elementos que possibilitem uma transição energética.

Nesse sentido, a Petrobras fica obrigada a estabelecer um montante anual de

recursos  que  a  para  pesquisa  e  infraestrutura  em  energia  renovável.  O

percentual disponibilizado deve ser aprovado, ou modificado, pelo Congresso

Nacional e pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), com prévia

oitiva de representantes da sociedade civil com notório conhecimento sobre o

tema.

A Petrobras também deverá publicar relatórios trimestrais sobre

a composição dos preços aplicados ao longo do período de forma a permitir o

controle público sobre o cumprimento da política de preços aqui estabelecida,

bem como a destinação de recursos para energia renovável.

A título  de ilustração,  se os preços dos combustíveis no mês

anterior à entrada em vigor do PPI (setembro de 2016) fossem atualizados *C
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somente pelo IPCA ao invés da correção pelo PPI, hoje o preço médio do litro

da gasolina e do diesel seriam, respectivamente, de R$ 4,52 e R$ 3,73. Já o

GLP (gás de cozinha) estaria sendo vendido, em média, a R$ 67,79 no botijão

de 13 kg. Esses valores são apenas exemplificativos e o preço real,  caso

aprovado esta Emenda, dependerá dos custos internos correntes. 

Pelas razões expostas, pedimos apoio dos ilustres pares e do

relator para a aprovação da presente Emenda.

Sala das Comissões, em 17 de fevereiro de 2022

Ivan Valente

Deputado Federal PSOL/SP
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EMENDA - PLEN                 

(MPV No. 1.100, de 2022) 
 

 
 

Art. 1º. O art. 5º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 5º A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins serão 
calculadas, respectivamente, com base nas alíquotas concentradas 
de 5,25% (cinco inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) e de 
24,15% (vinte e quatro inteiros e quinze centésimos por cento), 
incidentes sobre a receita bruta auferida na venda de álcool, 
inclusive para fins carburantes, pelo agente produtor, ou 
importador, exceto nas hipóteses específicas previstas nos §§ 4º-B 
e 4º-C. 

§ 1º Ficam reduzidas a 0% (zero por cento) as alíquotas da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita 
bruta de venda de álcool, inclusive para fins carburantes, quando 
auferida: 

I – por distribuidor, exceto na hipótese de venda de: 
(a) álcool para fins carburantes importado pelo próprio agente 

distribuidor, observando-se o disposto no inciso IV do § 4º-A; e 
(b) álcool anidro importado, inclusive pelo próprio agente 

distribuidor, para ser adicionado ou já adicionado à gasolina pelo 
mesmo agente distribuidor, observando-se o disposto no § 4º-B. 

II – por comerciante varejista, exceto na hipótese prevista no 
inciso II do § 4º-A; 

III – por empresa comercializadora de etanol, exceto na hipótese 
prevista no inciso V do § 4º-A; 

IV – nas operações realizadas em bolsa de mercadorias e 
futuros. 

(...) 
§ 3º As demais pessoas jurídicas que comerciem álcool não 

enquadradas como agente produtor, importador, distribuidor, 
cooperativa de produção ou comercialização de etanol, pessoa 
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jurídica comercializadora de etanol, ou varejista ficam sujeitas às 
disposições da legislação da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins aplicáveis às pessoas jurídicas produtoras e importadoras. 

§ 4º O produtor e o importador poderão optar por regime 
especial de apuração e pagamento da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins sobre operações com álcool, inclusive para 
fins carburantes, no qual as alíquotas específicas e concentradas das 
contribuições são fixadas, respectivamente, em R$ 81,83 (oitenta e 
um reais e oitenta e três centavos) e R$ 376,32 (trezentos e setenta 
e seis reais, e trinta e dois centavos). 

§ 4º-A As alíquotas de que trata o caput ou o § 4º, a depender 
da escolha pelo regime especial de apuração, aplicam-se também 
nas seguintes hipóteses: 

I - de o produtor ou o importador vender diretamente para a 
pessoa jurídica de que trata o inciso II do caput do art. 68-E da Lei 
nº 9.478, de 1997; 

II - de as vendas serem efetuadas pela pessoa jurídica de que 
trata o inciso II do caput do art. 68-E da Lei nº 9.478, de 1997, 
quando este efetuar a importação; 

III - de venda efetuada do produtor ou do importador para os 
agentes distribuidores, apenas no caso de álcool para fins 
carburantes; 

IV - de venda por agente distribuidor de álcool para fins 
carburantes importado pelo próprio agente distribuidor, conforme 
alínea ‘a’ do inciso I do § 1º do caput; 

V - de venda efetuada por empresa comercializadora de etanol, 
para a pessoa jurídica de que trata o inciso II do caput do art. 68-E 
da Lei nº 9.478, de 1997, quando esta efetuar a importação. 

§ 4º-B As alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
sobre a venda de álcool anidro importado, inclusive pelo próprio 
agente distribuidor, para ser adicionado ou já adicionado à gasolina 
pelo mesmo agente distribuidor serão de: 

I - 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) e 6,9% (seis 
inteiros e nove décimos por cento), respectivamente, caso incida 
sobre a receita bruta na forma do caput, ou; 
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II - de R$ 23,38 (vinte e três reais e trinta e oito centavos) e R$ 
107,52 (cento e sete reais e cinquenta e dois centavos), 
respectivamente, caso incida na forma dos §§ 4º e 8º. 

§ 4º-C As alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
sobre a venda de álcool anidro pelo produtor para o distribuidor, 
para ser adicionado à gasolina, serão de: 

I - 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) e 6,9% (seis 
inteiros e nove décimos por cento), respectivamente, caso incida 
sobre a receita bruta na forma do caput, ou; 

II - de R$ 23,38 (vinte e três reais e trinta e oito centavos) e R$ 
107,52 (cento e sete reais e cinquenta e dois centavos), 
respectivamente, caso incida na forma dos §§ 4º e 8º. 

§ 4º-D Na hipótese de venda de etanol hidratado combustível 
efetuada diretamente de cooperativa para as pessoas jurídicas 
comerciantes varejistas ou agentes distribuidores: 

I - no caso de cooperativa não optante pelo regime especial de 
que trata o § 4º, o valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
devido será calculado mediante a aplicação das alíquotas: 

a) 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) e 6,9% (seis 
inteiros e nove décimos por cento), respectivamente, sobre a 
receita auferida na venda de etanol hidratado combustível; e 

b) ......................................................................... 
II - no caso de cooperativa optante pelo regime especial de que 

trata o § 4º, serão aplicadas as mesmas alíquotas dispostas no 
referido dispositivo. 

(...) 
§ 8o Fica o Poder Executivo autorizado a fixar coeficientes para 

redução das alíquotas previstas no caput e nos §§ 4o, 4º-B, 4º-C e 
4º-D deste artigo, as quais poderão ser alteradas, para mais ou para 
menos, em relação a classe de produtores, produtos ou sua 
utilização. 

 

Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos do art. 5º da Lei nº 9.718, de 
27 de novembro de 1998: 

I – os incisos I e II do caput; 
II – os incisos I e II do § 4º; 

72



 
Gabinete do Senador NELSINHO TRAD

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo I – 24º - CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-6767/6768 – Fax: +55 (61) 3303-6774 – sen.nelsinhotrad@senado.leg.br 

III – o § 9º; 
IV – o § 13-A; 
V – o § 14-A; e 

 

Art. 3º Ficam suprimidos os seguintes dispositivos do artigo 3º da Medida 
Provisória nº 1.100, de 14 de fevereiro de 2022: 

I - Art. 5º, § 4º-A, caput; 

II - Art. 5º, § 4º-B, inciso II; e 

III - Art. 5º, § 4º-D, caput, inciso I e alínea ‘a’, e inciso II. 

 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente emenda modificativa e supressiva para instituir o regime 
monofásico do PIS/COFINS sobre o etanol, considerando as possibilidades de 
modelos operacionais inaugurados pela Lei nº 14.292/2022, fruto da conversão 
em lei da Medida Provisória nº 1.063/2021, e ora pela Medida Provisória nº 
1.100/2022, a qual renovou a possibilidade de vendas diretas de etanol 
hidratado combustível por cooperativas de etanol a varejistas, assim como a 
importação de etanol por varejistas, ficando estes responsáveis pelo pagamento 
do PIS/COFINS sobre o etanol na hipótese. 

O regime monofásico do PIS/COFINS justifica-se pela simplificação do 
sistema, a prevenção quanto ao aumento da evasão fiscal, e a redução de litígio 
instaurado pelas divergências interpretativas permitidas pela complexidade da 
legislação atual. 

O atual método de creditamento do PIS/COFINS é mal resolvido, eis 
que as interpretações sobre as garantias previstas aos contribuintes, regras 
tributárias, e a prática do dia a dia, despertam inúmeras dúvidas ao aplicador da 
lei, o que direciona diversas discussões não apenas ao Judiciário, mas também 
ao intérprete na rotina empresarial e aos agentes fiscais. A ausência de clareza 
sobre as regras tributárias do setor dificulta a tomada de decisões empresariais, 

73



 
Gabinete do Senador NELSINHO TRAD

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo I – 24º - CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-6767/6768 – Fax: +55 (61) 3303-6774 – sen.nelsinhotrad@senado.leg.br 

das mais simples às mais complexas, pois sempre há mais de um caminho 
interpretativo possível, e daí os riscos envolvidos. 

A arrecadação do PIS/COFINS sobre os combustíveis é extremamente 
relevante para a União. Levantamento divulgado na mídia pelo G1 aponta que 
os impostos sobre os combustíveis somaram R$ 27,4 bilhões para os cofres 
públicos federais em 2019. Por outro lado, recente estudo da FGV mostra que a 
sonegação de impostos no setor de combustíveis chega a R$ 14 bilhões anuais. 
O Instituto Combustível Legal – ICL indica que uma das principais formas de se 
combater a evasão fiscal e a sonegação no setor de combustíveis é o 
estabelecimento da exigência do PIS/COFINS em forma monofásica e com 
alíquota concentrada na produção e na importação, desonerando as demais 
etapas da cadeia, assim como é feito para o PIS/COFINS sobre produtos 
derivados do petróleo. 

A situação especial do setor de etanol, em decorrência de 
características próprias, especificamente a elevada tributação que impacta 
diretamente questões de preço e concorrenciais, portanto, demanda atenção 
especial em uma correção nas regras tributárias. É importante consignar que tal 
situação especial já foi reconhecida pelo governo federal ao ter incluído o etanol 
na categoria de tributação “monofásica” na proposta da Contribuição sobre Bens 
e Serviços – “CBS” (PL nº 3.887/2020. Assim como, pretende-se por meio 
daquele PL nº 3.887/2020 alterar a atual sistemática de tributação bifásica do 
PIS/COFINS sobre o etanol (exigência sobre o produtor e o distribuidor) – cuja 
sistemática é mantida pela Medida Provisória em seu texto original – para 
concentrar a tributação apenas no produtor ou importador. Esse é o sistema que 
funciona para a gasolina e para o diesel, com uma redução imensa nas 
possibilidades de sonegação, elisão e inadimplência fiscal. 

A atual forma de tributação bifásica do PIS/COFINS sobre o álcool, ou 
seja, em que se exige parte do PIS/COFINS sobre a venda pelo produtor e pelo 
importador, e outra parte sobre a venda pelo distribuidor, causa complexidade 
e estimula a sonegação, o que acaba frustrando parte da arrecadação prevista 
pela União e causa desequilíbrio concorrencial no setor, já que o PIS/COFINS 
representa aproximadamente R$ 0,24 no litro do álcool vendido no posto e R$ 
0,11 no litro do álcool que é misturado à gasolina (álcool anidro). O não 
pagamento deliberado dessas contribuições permite que empresas que atuam 
de forma irregular sob o aspecto fiscal ganhem competitividade em prejuízo 
daquelas que se mantém em dia com suas obrigações tributárias, de modo que 
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o Parlamento deve estar atento quanto a isso considerando o potencial efeito 
multiplicador de irregularidades no setor. 

A presente emenda visa substituir o sistema bifásico da tributação do 
PIS/COFINS sobre o álcool, que é mantido pela proposta original da Medida 
Provisória nº 1.063/2021, pelo modelo monofásico, de modo a gerar maior 
previsibilidade na arrecadação, facilitar o controle e a fiscalização pela 
Administração Tributária (já que se concentra a alíquota em apenas dois 
agentes: produtor e importador de álcool), reduzindo a pulverização tributária, 
concentrando-a a um número menor de agentes, tal como é feito hoje para os 
combustíveis derivados do petróleo (gasolina, óleo diesel etc.). Assim, esta 
emenda visa corrigir distorções que geram contencioso tributário e incertezas 
no que diz respeito aos créditos de não-cumulatividade sobre as contribuições 
na cadeia, mediante a exigência do PIS/COFINS em apenas um agente da cadeia. 

Considerando especificidades na tributação do PIS/COFINS sobre a 
importação de álcool contidas na Lei nº 10.865/04, estão previstas nessas 
emendas o recolhimento do PIS/COFINS pelo agente distribuidor apenas quando 
realizar importação de álcool hidratado (a ser vendido ao varejista) e de álcool 
anidro (a ser utilizado na mistura com a gasolina), para garantir a mesma carga 
tributária sobre o produto nacional. 

A Lei nº 14.292/2022, originada da Medida Provisória nº 1.063/2021, 
ora com as disposições da Medida Provisória nº 1.100/2022, trazendo a abertura 
da venda direta para as cooperativas de forma semelhante à Medida Provisória 
nº 1.069/2021, traz uma excelente oportunidade de serem corrigidas essas 
distorções tributárias e certas aberturas na aplicação da norma tributária que 
prejudicam a arrecadação e ao equilíbrio concorrencial no setor. A modificação 
feita na legislação para autorizar a venda direta de etanol não pode aumentar 
ainda mais a complexidade do PIS/COFINS do etanol hidratado. Seria dar 
margem a mais sonegação e inadimplência. 

Não é possível criar várias hipóteses de tributação que variam de 
acordo com o agente regulado, o tipo de operação e o momento da cadeia de 
produção, importação ou revenda. A disposição de regras tributárias claras no 
setor de etanol, seja em uma reforma tributária ampla ou em uma reforma 
específica envolvendo a atual legislação, como aquela citada acima a título 
ilustrativo (Contribuição sobre Bens e Serviços – “CBS” – PL nº 3.887/2020), é 
essencial que se busque conferir segurança jurídica à legislação e reduza as 
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distorções causadoras da multiplicidade de possíveis interpretações do 
arcabouço legislativo. 
 

 
Sala das Sessões, 

 

                                              Senador NELSINHO TRAD 
PSD/MS 
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EMENDA - PLEN                 

(MPV No. 1.100, de 2022) 
 

 
 

 
Art. 1º. O inciso I do § 4º do art. 5º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

“Art. 5º ..................................................... 
I - 5,25% (cinco inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) e 

24,15% (vinte e quatro inteiros e quinze centésimos por cento), no 
caso de produtor ou importador; e 

II - 5,25% (cinco inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) e 
24,15% (vinte e quatro inteiros e quinze centésimos por cento), no 
caso de distribuidor. 

......................................................................................................
.. 

§ 1º-A O somatório das alíquotas dos incisos I e II do caput, 
previstas para o produtor ou importador e para o distribuidor, não 
poderá ser superior a, respectivamente, 5,25% (cinco inteiros e 
vinte e cinco centésimos por cento) e 24,15% (vinte e quatro inteiros 
e quinze centésimos por cento). 

§ 4º ........................................................... 
I – R$ 81,83 (oitenta e um reais e oitenta e três centavos) e R$ 

376,32 (trezentos e setenta e seis reais e trinta e dois centavos) por 
metro cúbico de álcool, no caso de venda realizada por produtor ou 
importador; 

II – R$ 81,83 (oitenta e um reais e oitenta e três centavos) e R$ 
376,32 (trezentos e setenta e seis reais e trinta e dois centavos) por 
metro cúbico de álcool, no caso de venda realizada por distribuidor. 

................................................................... 
§ 4º-E O somatório das alíquotas dos incisos I e II do § 4 º, 

previstas para o produtor ou importador e para o distribuidor, não 
poderá ser superior a, respectivamente, R$ 81,83 (oitenta e um 

00018
MPV 1100
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reais e oitenta e três centavos) e R$ 376,32 (trezentos e setenta e 
seis reais e trinta e dois centavos).” (NR) 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

É sabido que o valor de venda do etanol aos consumidores brasileiros 
aumentou nos últimos anos, especialmente nos últimos meses. Em vista disso, a 
presente ementa objetiva aumentar os tetos possíveis das alíquotas de PIS e 
COFINS sobre a venda do etanol pelo produtor ou importador e pelo distribuidor, 
para adequar à realidade econômica atual. 

A majoração dos tetos possíveis, pretendida pela emenda, não implica 
em aumento de tributo, uma vez que o § 8º do artigo 5º da Lei nº 9.718/98 
autoriza o Poder Executivo a fixar coeficientes de redução das alíquotas 
dispostas na modalidade ad valorem (incisos I e II do caput do artigo 5º da Lei nº 
9.718/98) e ad rem (incisos I e II do § 4º do artigo 5º da Lei nº 9.718/98), o que 
atualmente é realizado pelo Decreto nº 6.573/2008 e respectivas alterações. 

Além disso, reforçando a ausência de aumento de carga tributária por 
esta emenda, os §§ 1º-A e 4º-E impõem um limite de alíquota nos patamares 
atuais para os casos (tal como, por exemplo, nas vendas diretas de produtor para 
comerciante varejista) em que há somatória das alíquotas previstas para o 
produtor ou importador e para o distribuidor. 

 
Sala das Sessões, 

 

                                              Senador NELSINHO TRAD 
PSD/MS 
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